
Mensagem nO 273/2012 
Aviso 512/2012 

TVR N.o 149, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 260, de 
08 de julho de 2011, que autoriza à Associação Comunitária Rádio Integração FM 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem nQ 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 197, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria nQ 199, de 6 de junho _de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 2011 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nQ 206, de 6 de junho de 2011 - Associação de Moradores da Vila 
-- - -------- -Bav-i,llo1TIunicípio-deBavinópolis- MA~---- - -------------- --------- - --- -- -- ---- -- ---

5 - Portaria nQ 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ 236, de 13 de junho de 2011 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria nQ 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
___________ ªQ!llprogr~§_sense de Comunicaç-ªº-,.1l-º_!lll.!nicÍQio de 13ºm Progresso - RS; __ ~ ______________ _ 

8 - Portaria nQ 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria nQ 239, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria nQ 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel- PR; 

12 - Portaria nQ 312, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria nQ 317, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí- PI; 

I , 
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14 - J>Qrtaria nº 324, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria nº 340, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D' Arco, no município de Pau D' Arco - P A; 

16 - Portaria nº 346, de 17 de agosto de. 20 11 _=_ Associa_ção Cllltural. 
ComunItarIa-de Cnlz-·das Posses, no município deSertã~~iIilio~-sP; --

17 - Portaria nº 364, de 17 de agosto de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 

18 - Portaria nº 392, de 12 de setembro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima -
SE; 

19 - Portaria nº 395, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária para 
LI Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria nº 458, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nº 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale -
MG;e 

22 - Portaria nº 461, de 13 de outubro de 2011 ~ Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 2 J de junho de 2012. 
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EM n2. 567/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rádio Integração FM, no Município 
de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n!:! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da -filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.056.991/06 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a: outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 260 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do mi. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.056.991/06, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Integração FM, 
com sede na Rua Fernando Ferrari, s/n.o, Município de Itapejara D'Oeste Estado do Paraná, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Ali. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 25°57'33"S e longitude em 52°49'02"W, utilizando 
a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2. do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO ~ 
Ministro de Estado das Comuniêações 



Aviso nQ 512 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
--- - --Deputado-EDUARDDGOMES-------

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ§. 197, 199, 204", 
2Q6"233, 236 a23Q,260, 261, 312, 317, 324, 340, 346; 364, 392, 395; 458, 459 e 461, cÍ;2011:~~-

L/~ c./~ .. ': c/ i,,'- ~--./ l '. - ' 

Atencio samente, 

1"""""-- ---EJ PRIMEIRA-SECm5JM<JA . 
ilin:JfL; G I rx .' 

De ordem. ao Senhor Secretário 
Geral da Mesa, para as deví IH'; , 
pro 'idén'~' as. . , f 

1 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

~ 
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FORMULÁRIO J,>ARA PREPAR,O,D~t\), 
; ; 

i 

PORTARIA 1v'R i~q/ZoiL 
l/?JIL 

c=== _________ P_r_o_c_es_s_o_Á_d_ID_I_·n_is_t_r_at_iv_o __ n_o_53_O_O_O_.O_5_6_.9_9_1_/0_6 __________ ~ 

Art. 10
_ 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Rádio Integração FM 

Sede: Rua Fernando Ferrari - s/no o 

. Município: Itapejara D'Oeste 

Estado: PR -

Art. 3°- \ 
I 

ICoordenadas: Latitude em 25°57'33"S e Longitude em 52°49'02"W! 

IFrequência: 104,9 MHZj 

Número de Volumes: 01 

I 

SE.RVIÇO PÚRUCO fEDERAL 
. Minis! éfk, dil~ 
C0N~lRF r,rti ri r:í'?lGINAt 

1 4 2011 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A j\ssocia2ão Comunitária Rádio Integração FM, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

08.012.659/0001-70, com sede na Rua Fernando Ferrari, na cidade de Itapejara D'Oeste, 
Estado do Paraná, CEP 85.580.000, telefone 046-3526 1182, correio eletrônico 
toigoherlli@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Fernando Ferrari, na cidade 
de Itapejara D'Oeste, de coordenadas geográficas 25° 57' 33"S de latitude e 52° 49' 
02"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar 
a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro 
de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema 
RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Itapejara D'Oeste 24 de maio de 2006. 

_Mir'~I::jTtR10 [ip.B (:O?.IIUt·~lCp.Ç1JE8 

B R.l\8 f L I/I, ~ DF 

SERVIÇO PlÚBUCO FEDERÀl 
Ministtrio das Comun~~ 
CONFF.~r. r .... I" (7RJGINAl 

Nome do representante da entidade: Vanderlei Toigo 4 JUl2011 
CPF: 680801 749-20 

Endereço para correspondência :Avenida Manoel Ribas,378, na cidade de Itapejara 
D'Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.580.000, 
Telefone para contato: OXX- 46; 3526 1182 
Correio eletrônico (e-ruai!): toigoher11i@hotmail.coru, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasfliaIDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~lt o'-lq /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, o 9 de agosto de 2006. 

Ao Senhor, 
V ANDERLEI TOIGO 
Associação Comunitária Rádio futegração FM 
Av. Manoel Ribas, 378 
85580-000 - Itapejara D'OestelPR 

Assunto: Confinnação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
INTEGRAÇÃO FM, na localidade de Itapejara D'OesteIPR, infonnamos que seu requerimento 
foi cadastrado sob o protocolo n° 53000.056991/06. . 

Cumpre-nos infonnar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e 
funcionamento da estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

iços de Comunicação Eletrônica 

1 4 JUL 2011 

mgbsIDOS/SSCElMC 



) 

.. i) 

;7 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Radio Integração FM, Inscrita no CNPJ sob o nº 08012659/0001-70, com 
sede, na cidade de com sede na rua femando ferrari, s/n, na cidade de.' Itapejara D'Oeste, Estado do 
Pr, CEP 85580-000, telefone (46) - 3526 - 1182, correio eletrônico toigoherlli@hotmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. EXª., em atendimento ao Aviso 06/2007, apresentar a 
docmnentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comqnitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. .~ ~,i !r!I~;Tt:R~~:'~'~:;;I' ::~Of,~.:jt:HIC:.ú. Ç'JE8 

/ ~J,,, •• t.~l_:.~. ~ L1 

ltapejara D'Oeste, 27 de Dezembro de 20 
/' 

., .-1 :'~"1' l.-\'-'I-,n .J ...... -:1.- c::....... ..... () .~ nr'/'F' 
______ ........ -:?"""'-__ -.L-______ ...;.!...:.;L,~.I_'_')_'_';,;.::.:..i:l'_'.I.'_'_h::__'-I_( ~:í'> J-~JV ~~L 

(assinatura o representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Vanderlei Toigo 
CPF: 680.801.749-20 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez a ~eER\I OOIFÚRI ~miin~ RÀl 
Minis ériQJgas (~rrtlJnicaçf>e~ 

"1'\i.IC C:1:lC: I'A ,., ~ 
- .. 'L. .' .~, ,r"';l!!~AI 

l1f JUL Z011 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Simj Não 

li " .. ..... 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Si,n Não 
sede da entidade X 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não C?, 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

) 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicfIio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamentq Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio 
apresentadas 

das entidades associativas e comunitá iff3;i<~I(,;~) pt SUCO FE Di:RÃL 
M r;s!ério (li ~ ComUf)' ~~ 

CCNJ:[Rf errA o O~iGINAl 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por mei de Si~~ 11Wã~lll1 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manif. tar X 

c 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifi são 
''/ Comunitária / 

4.1 Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral "' I) 
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111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 1.2 da Norma Complelllentar n° ]4004, bem como as afIrmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. ~ ~ 

. ~ // ~ 
/ 

(assina 

Endereço para correspondência: Av. Manoel Ribas, 378, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 85.580-000, 
Telefone para contato: (46) - 3526 1182/8801 - 2214; 
Correio eletrônico (e-mail): 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Fernando Ferrari, S/N de coordenadas 
geográficas: 25° 57' 33"8 de latitude e 52° 49' 02"W de lon~tude. 

1 4 JUL 2011 
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SISBB· Sistema de Informações Banco do Brasil 

26/05/2006 Auto-Atendimento SS 

Agência: 
Conta: 
Nome: 

"Iome: 
Data: 
Valor: 
Identificador 1: 
Identificador 2: 

Transferência para Conta Única do Tesouro 

Agência: 2íô9-5 Conta: 20638-5 

Cliente: AGILBERTO L PERIN • 

2169·5 
20638-5 

Debitado 

AGILSERTO L PERIN • 
Creditado 

TFT TRcA.NSF FINANC TESOURO 
Nesta data 
20,00 
41000300001188182 
8012659000170 

Transferência COM cobrança de CPMF 

- ~o- - ~- -

15:34:44 

Minisl~ dilS 
CONfTHF rr,I.! '-"~!t,lNA: 

1 4 JUL 1011 

) 
i· 

https://www2.bancobrasil.com.brlaapf/transferencias/0818.jsp?impríme=true&codT=2 26/5/2006 
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Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~: nf: 
___ . __________________________________________________ -----------. <5',)' Y'i>\I)q 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÃSIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

08.012.669/0001-70 
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COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/06/2006 

) ASSOCIACAO COMUNITARIA RAOIO INTEGRACAO FM 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAOIO INTEGRACAO FM 

CÓDIGO E DESCRIÇI\O DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - AtivRlades associativas n ificadas-anteriormente------

CÓDIGO E DESCRIÇÂO 01>; T REZA JUR DICA 

399-8 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R RUA FERNADO FERRARI I ~~~ERO I_I'-~ ___ ~ ___ ~ ___ LE_M_EN_T_O ________ -1 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

L.S_6,:.....68'-0_-O_00 __ --'. . CENTRO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNIClplO 

ITAPEJARA O'OESTE 
~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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.' Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 30/12/2007 às 15:24:26 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de 
privacidade e uso, ç1i@t;_ªilllÍ.r:S=ERV:':":'I":Ç-o-"':'"-·-
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v ," ~\\"'" AS !AçÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 
\\ ,,\ ~'" -" $' 1>-'v(..Cf' "í\"í

0 
" ~?-'-'---'--;~TAT-U-T-;;O-C-IA-L--' 

(Js,' ~ ?I' ,,0 
, o' <.:'-

ç:- ""~(\c .l~~'· ~ 
~Ol. '?~\O S vr I ~ DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

7"IoO. ....... ~T:;...\í...,Ij\:""'O"-Associa ão Comunitária Rádio Integração FM, doravante denominada ACRI, é uma 
entidade civlide dig~ijQ-l2ri\'ad-º.-,st.ill ucmti\lG-s;=de-dH-fayã{}-indetenninada..,._d~LÇàr~~çliJf~[(i[ -e_ 
social, de gestão comunitária, compostª-_por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de -1110 rád6i~s.erepr.e$eJ}taijte!i de..entidadeR-dacomunidade_atendida~_p_a(a.l1.1ls._não ~Ç.9Jl~I1}1s;õs~-âo~ 
Jv.tUfiiêípCô·de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, com sede, na Rua .Fernando Ferrari, s/no -

Parágrafo Único - A ACRI utilizará como denominação fantasia .Rádio Integração e reger~se-á peJª,s __ , 
disposiçoes deste estâtuto e pelé1:s.1~is vige~!~s_n_<:)!~rit§Ei2Jlaciona1. 
Art. 2°- A ASS09ªSª-9_Coillul1itári~ R,~_dio Int~:gr~9ã~ H~Lt~m ,por objetivo EXECUTAR._SE~~IÇO 
DE RADIODIFUSAO COJvWNIT ARIA, bem como: .--

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Daroporturudacrea-dlfLi-saOCfeTaeias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; / _______ '-
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de confonmdade corn a legislação profissional vigente; 
e) pennlcir t~ capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

1I- respei~~r e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência- dis-fiilafí<I'ioes--eõucãfi"va-s;-'artlsticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; ---
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; ~ ________ . 
c) respeito aos valores ético~ e sociais da pessoa e da fanúlia, favor~cendo a integração dos 

membros da comunidade atendida;,------- , 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferênCias sexuais, convicção político-ideológico

pmiidário e condição social nas relaçoes comunitárias; ~ __ " 

§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

,.----,ij..-. 

It.RVIÇO rúStiCO FEDEMl 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matédM1@l'ili®~li'licaçõe~ 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpry~s:':ré1âtiva~I'\'G'NA: 
aos fatos noticiados; t' 

, 1 4 JUL Z O 11 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões obre qua~squer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, prop stas, su 'têes,-
reclallluçoi;s ou reivindicaçoes, devendo apenas observar o momento adequado da pr~m;~~R;;~:;:;;.;==J 
fazê-lo, mediante pedido enc~n~í1hado à direção responsável pela Rádio Co ., . 

~ !A~ 
,/"/~/. '; ~ 

///c( ,'e 
./ / "'--z I / /' c/ 
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d· . . d d - b 'd' , \ t 1 b . Pi'fo~)1 ((~0~ Art. 3° ~ Os mgentes e aSSOCIa OS não respon erao, nem mesmo su Si lanamen e, pe as _ ~"r80í! - '" 
contraídas peTa Eíif[dad~-ressãly,idos_ !::tS _ cª§os -el11~!rlieõrdirig-eI1res-responaei'ãõ por co ~a6'f , 
culpa no desempenho de suas funções. -.... -.-----.----.--- l\JÇo'~;;/ 

ArtAO- A receita da Associação Comunitária Rádio Integraç~~, FM_s,elffi._utiliz.ada, única e 
exc!usivamente;pãfa'ã---consecliç-ão -de --suas -flnalidades-in-ititucionaisenãoserá admitida a 
remuneração de seus dirigenfes~p~lºe)(~rdciQ.de .suasfUIlç5es,_hem.-coffiO-a--distribuiçªº d.elucros 
( so b ~as) ,~i \11 cf~n40~, yal}tageD.ê_ o_llJ2QD.if1fªÇÕ eS_ª.@illq1J~I--ªº~,~~':l:~_él:s.~~ciados ou dirigentes .'--

• . . ' _____ o .. ____ ~ 

II ~ DOS ASSOCIADOS 
Ati. 5° - Serão admitidos como ass~~1ª-ª()j.a~,t2~.s..Slias~fisic:as.::ei1.lrícliç1ts '[1J~,!~1!h~_D?:.Jlre~l1_c}1Ído, 
formulário próprio e ãdrriitiãàsem'jEsembléia Geral, com residência ou sede neste Município, descre--'
que se comprü-i1ieüi'm a-respeífc11~ -e cumprir as-disposfçõesdeste Estàtuto.' 

. - .-------._-------- --.--- -- - -. - .. __ .... _-._-

Art. 6° - A ACRI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- Fund_acl6ies -=-lôl-rnada portodosaqlldesqu-e-assinaram a--atã.-aeTunâação:-
II - COlltribuinte.soJLgfetiy,Q,s_ 
UI - Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° • São direitos e deveres dos associados: 
'-.._- .-~----~-_.-.-- ---_ .. _----------_._---_._-~ 

a) O direito,.de,.\'.QtQ..e,.d.e_º.QJ1ºQI~~ às eleições, E2gengQ_§~r_Y..Q!?-d~~para cargos diretivos, desde que 
ateIlQmnaQclis,PQS1QI1Q§2° do.al{Ti;~.~· ---------:-~-.---.. , 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, mediante solicitação por escrito à Diretoria 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III ~ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
At't. 10 "São órgãos da 'ACIU: -=-

a) bssembléiaGeral; 
b) ~.Q.iretoria. ; 
4-GGHselho-€omunitário ,-' 

r---~-'-'" 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAl 
Minis!éfio das Comun~~ 

CONFERE COM () ~IGINA: 

1 4 JUL 1011 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maXlmo de deliberação da ACRI., será com osta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de março pab~~~' ~;g;;;i;I:::=:..-=;:;J 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais.·I~}verá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitario e 
extraordinariamente p.oderá ser convocada para destituição dos dirigentes e -alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1°. 



~.Q 
II 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACRI e estúdio, bem como na 'sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reuni~o. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votàre;-em-segl:l-Ràa-ee-nV0eaçãó,~trinta·mil1ut0s-apÓS-CQm.~~ql!.aJ.~Çffi~r número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°, -------_-----.. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser~coilvocadac()in~tritit:a~~día:sde éÍ.l1tecedência-·e,~detiberará;-conf{}fme -este.esJm:uto, 
mediante.yQtQ~dosassociados.em~diª_~9J))_);LLél$~º--bligª~'t-Q_e_L~ociªi1Lfíliªck>sa~~()rhell0S seis meses~=~~ 
respcitlds'ls as disp o slçiie.s..mspostas-lID-§-l-° , ~-' 

) Art, 12 - A DiretQ~~AÇB1 órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo eumDrietor~GeOperaçÔes,-eIerfos em-Assem61éià.-Geralparallm 
mandato de Oi~1nos, per;nit1da a n;eleição , ". '... .... ....-. 

J) 

§10 - A Diretoria da ACRl poderá ser substituída, para finalização do mandato, ,no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Ape.!l~Lfur]()Pa.lie da l)iretoria brasileiros natos ou naturalizac1..oS..há .mais.,.d.(L1Qúi~~. allos e 
maiores de) 8 '1n05 Qu"e1UaJlcipadQsr~cujas......residênclas._s~lêU situadas na área da comunidade 
atendiéfã~ ê ainda, tais dirigentes nã()~Pº~te;;r:.ªo~~tªr. Ilº. exercício de~'maiiOafoelértvo-que lhes assegure 
imuniChide-par=fiuneJlfar-üu-fiúlçãüda qual decorra foroesp-eclar-~ -~------~-_.---- ---- -~.-.~-.-----. 

Art. n_-_Sã_Q...a1rih.uiWes: SERVIÇO PúBLICO FEoERAL' 
Ministério diS Com!Jnicaçõe~ 

CONFERE (:0M ti n~'GINAl 
I) Da Diretoria: 
a)---p;:Qffiínlstrãfe~uperintender os trabalhos e o patrimônio da entiâade, 
b) 
c) 
d) 
e) 

f) 
g) 
h) 

i) 

Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
Representar a ACRI em atos públicos ou internos, 4 JUl 2 011 
Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRI . f 
Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial ( o Relak~ri.'H!e~'c 
Atividades; . _5 ' __ 
Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, 
Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afrns 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis, e imóveis mediante 
autorizaç<io d~sseçeral; 

/ /;,; 
/ &0-(//' { 
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if'(..TólVO .t. 

~Ii'o " 

~~G/~l'O 1· I?oo 
II) De l;-'ld~,çllrigsm~~ \."ô 7; t: 

'd ACRI ' " d' , I ' d' , . Os • ,~ a) Ao ~Presl e~l!~.C?rl~p~t~.~~Q~es~~~r a , passIva e ativa, JU ICla e __ ~)(!~~JlllCI~" tH'11; ;. / ~ 
coordEmar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, a)usfes ou convêmos de mtere '- \SI.$' )9.0 

da associação, 1110vimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b )AQJ::>iretor Administrativo .col!1p.ete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACRI, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de' ºp.I;;I]~õe~_ cogw~te: imQlementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execU-çâo a'o serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco'pessoas-representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade, 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo -a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

~)V ~ DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estai~ão~1pfas,-se'en1I:egueTatêb @s dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 
associados aptos a votar. SERViÇO PÚBUCO FEDERAL '. 

, . !,: Ministério das Comun~çôe~ 
§ 1 0. E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto áümó'flffi'fó''®LrD O~IG'NAI 
por procuração. 

1 4 JUL ZOl1 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo /om a I 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de inte ~r~' ~J~-'-""_.-' 'J 
dos votos validos tota.1izados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagehR~â=@.~~=== 
no início da AG. 

V~DAPROGRAMAÇÃO 
Ali. 16 - A programação da emissora,'l:teverarespeItar todos os prinçípios e normas dispostas na 
legislação vigt:nte no territóri~_~cional sobre radiodifusão comunitária, -

/" ~ . ~ 11lorillt:P 

/

/ /~~ E ~x~g~ra c~~' 
{;/ .. .,?,p 

L.// 2 / 
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YI - DAJiECEITA.EJlO-J?A-TRIMÔNID-
Art. 17 - O PatI'!mÔniQeReceita-.da.ACRLserá.~omp.ostO-pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Gerãl, pe.las doªçºes"--ªlJxiliosjL~çÕeS, illi.os bens móveis ou imóveis.L.peia~iendas -=--
e juros de d~Esl:tõsbaiicãrios eapli.c.ação_financeira,....peills.s.aLdo.s. de_~x.E2EáçiosJÍl:g\g~~!~9.s_a~~eriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem-'-
como poracfÜeles-dec~!!el1te~_~-j~~t.!:.ocíii1OS05 fOfma aeapolO cultura:r- . 

- ------.------~ - ---- •• -.-.----______ • ___ ••• o •••• ___ ., '_"0_. _ •••. ~_._.". __ •• ~ _____ ~ ......... _ 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum ~embro de 
seu quadro diretivo st:~á Ee~Yl1erªªº_. ___ -----------------. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, send9 exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

I"", ", I • '\.1 ,. .... (·,,····,"·1···.· . 
Art. 19° - A disssolução da ACRL_o~ClT~~~ª_~~gundo deciªã6 :di:A:s,~~m.,QbI-~1>'J..e~6}~mai!.~§cente 
de seu patrinionio líéiCiido, serád'estinado a entidade de fins"i1ãoeconôrhicos~'công~~~r.e~:l:pefit1idal)a--·~ 
Assembléiã':--·····-·-·--·--·-·c·.·-----.. ... . ... -------.--------- -'t\/~-~_:__--I----

.--------. . .' VllI- DIS~9sIÇ()~~ HJits DnÍ)~ (~IIV\ i ,\V" 
Art. ~O - Os c.asos OmlSS?S ?este estatuto serao resolvillos penfôrreton: ,:. ,.: ;&Je~e ~so.,~,.AG) pelo 
assoclado que se achar preJudIcado. ~';:.o:lh "",) ;t.~~ ~1,t,I\\\'''!\ .,. 

'_Á; .\! I 11' r' 

Alt. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 30 dema~ço de 2006 e entra em!vi~ór na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alteraçÕes por que 
passar. ... . . ' \~ - .' 

I 

Itapejara D'Oeste, 30 de março de 2006 
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~~~~:~~, "AsSOCj'ÇãOCO~L1nimriaAAdi01nte~~~~;~t:~~~;~~t~ê'\ 
g t>-'o~cf 'fi~," ~ ~\~r:"' ',\':~": " . -- 1 

~. .' '?~# 30 dias do mês de março de 2006, reupiríl:~;~~_e~i~~a rfsidência 

('~ ~~~Ifr . Rua MarcelinoChampagnat, 484, na cidade 4~1~p;ej~rap:pest~, Paraná, 

tio 00 \..0 as pessoas, com o objetivo de fundar uma Rádio Comunitá1i~; para ~!~nder os anseios 

) 
,.c:-'_, 

\ ) 
\ . , , 

\ ( 

das comunidades organizadas do município. Estiveram presen~e~;ek~:~e~riiãoos 1senhores 

VanderLei Toigo, Elíandro Pichetti, Rui Alex Cortese, Agilbertb:~!:Pe,~r:,Ibrie S.I Cortes e, 
. . ···\:,::""'::·;l,:,j",'i"é;:"" I ' 

Lenita G, 'perin, Joãodelcides Fernandes, Artur Toigo, Clarilde Pich(:)tti, Càrlos Eduardo G. 
... , '"1-"":''''-\-: "~' ;.:.i t;·>,,,, ~ ·'.!.d--) ,',' 7''''''-' ~ .... ~:>, ! I 

Perin e Romllda Fernandes. A reunião foi presidida pelo senh9,rEli~~dr;'~}ç~ettil que deu 

inicio aos trabalhos, fazendo um comentário sobre o estatuto d~ entidade. Debatid6s alguns 
, "i>""[ '" ; ! 

artigos do estatuto, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Aseg~ir foi apresentado aos 
. :' . i: . " .' i 

instaldçãoda rádiq e seus 
~" c ' i . . , . ' i. 

equipamentos, sendo que, ficou definido que a mesma será instalâdano prédio do'Sindicato 
. ":'! i 

presentes, propostas para locação de imóveis para a 

dos Trabalhadores Rurais, localizado na Rua Fernando FerrariS/N: na cidade de;ltapejÇ\,ra 
" J' '. 

.' r., 

. . , -,.: ...... 

~_. "c . " • 
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Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2006 ( dois mil e seis), reuniram-se os 
't:<---"--'~-'.---"---~'-

sócios da Associação Comunitária Rádio Integração FM, com o fim de eleger a Diretoria 
- ----_._-~ •... _.- .. -.----_._-

provisória desta entidade. A reunião teve como local o prédio do Sindicato dos 

trabalhadores rurais, localizado na rua Fernando Ferrari S/N, mais especificamente na sala 

locada para abrigar os equipamentos da emissora acima descrita. O presidente informou aos 

presentes em número de onze, ou seja, todos os sócios da entidade, que seriam eleitos o 

presidente, o Diretor Administrativo e o diretor de Operações e que com a aprovação de 

funcionamento da rádio, serão escolhidos os integrantes do conselho Comunitário, 

conforme previs~;; estatuto da entidade. Através de concenso foi eleito o senhor 

Vanderlei To' l ~ra presidente, Rui Alex cortese~~?L!td~inist~~tivo e Eliandro 

pichett' 1 etor de Operações, O Presidente eleito convocou a todos para não medirem 

esforços no sentido de que a futura rádio venha atender os anseios da comunidade e possa 

pres tar relevantes se~iços, levando a informação a toda sociedade abrangida, ~ão havendo 
, : ~ : ... ~: ! -:.:,1 ~ ,\,11 I"~') ~ r~) (-":' "1 ';, ... '.' ,:', " 

mais nada a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a l(res'ente ata que após'aprovação será 
: '\':":;:'It'\ -\111 "j(:::J·1'j~hq)i::I!\i,;~.X.,}.!.\ 1..,1: ~\,))l( y''-,'' '1 .. \" 

assinada pelos presentes,. "; " ''Ir:<.o!.' Ó '1/I'd\;'i;:;}1 ,i)Ó!d( nf.,~; ';;;1 "I;,":i
r 
';',>":' 

", '. 
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MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO COM'ôNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM DE 
ITAPEJARA D'OESTE QUE PARTICIPARAM DA REUNIÃO DE FUNDAÇÃO E DA 
REUNIÃO QUE ELEGEU A DIRETORIA DA ENTIDADE. 

Vanderlei Toigo, empresário, portador do RGno 1 666921 SSPP, CPF nO 680801 74920, 
residente na Avenida Manoel Ribas, nesta cidade. 

Eliandro Pichetti, do comércio, portador do RGn05 735 934 O SSPP, CPF n0810 108 939 
04, residente na Rua Duque de Caxias 

Agilberto L. Perin, Técnico Agrícola, portador do RG nO 1 682 647 SSPP, CPF nO 225 664 
810-91, residente na Rua Marcelino Champagnat, 484. 

Artur Toigo, Funcionário Público, portador do RG nO 909 327 3 SSPP, CPF nO 137302 
07920, residente na Avenida Manoel Ribas 

Rui Alex Cortese, Empresário, portador do RG nO 4 226 722 8 SSPP,CPF nO 723 340 969-
20, residente na Avenida Manoel Ribas SIN. . 

João Delcides Fernandes, empresário, portador do RG n°-2 145 805 SSPP, CPF n0465 331 
76900 residente na Avenida Manoel Ribas 

Carlos Eduardo G. Perin, Engenheiro Civil, portador do RG 6772 8297 SSPP, CPF nO 032 
494 679 10, residente na Rua Marcelino Champagnat. 

Romilda Fernandes, Empresária, portadora do RG n° 3 751 2672 SSPP, CPF n0524 901 6 
.. ) J 59 68 , residente na Avenida Manoel Ribas 

Lenita G. Perin, Professora, portadora do RG 1 667 228 SSPP, CPF 032 494 679 10, 
residente na Rua Marcehno Champagnat, 484. 

Clarilde Pichetti, portadora do RG nO 6366261 5 SSPP, CPF nO 06880752900, residente 
na Rua Duque de Caxias. 

Ione Santim Cortese, Empresária, portadora do RG n03 9896524 SSPP, CPF 589 021 559 
00, residente na Avenida Manoel Ribas SIN. 

1 4 JUL 2011 



DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de Itapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua F emando F errari, nesta cidade, declaro para os devidos fins, que todos os associados e 

diretores são brasileiros natos e maiores de 18 anos, podendo ser comprovado através das 

cópias anexas dos documentos pessoais de todos os sócios. 

Por ser a verdade firmo a presente declaração. 

Itapejara D'Oeste .. ?'de de 'bro de 2007 
./ 

Van erlei Toigo 

Presidente da ACRI 

----:---.-.-
SEfMÇO Pt'Jl3L1CO FEDERAl 
Ministério dílS Coolun~~'i':!: 
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DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de Itapejara D'Oeste-Paraná, declaro que 

esta entidade tem sua sede na Rua Fernando Ferrari, s/n, na cidade de itapejara D'Oeste, 

estado do Paraná. 

Por ser a verdade firmo a presente declaração. 

ltapejara D'Oeste 27 

Vanderlei Toigo 

Presidente da ACRI 

r (" 

SER\~ÇO 
Ministério d:ilS (;omunicaçOO: 

CONFERE Cf'\,1 ~', :lRIGINA: 
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DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de ltapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua Fernando Ferrari, nesta cidade, declaro para os devidos fins, que todos os dirigentes 

desta associação, bem como, todos os seus associados residem na área urbana do 

município, mais precisamente na área a ser abrangida pela estação. 

Por ser a verdade firmo a presente declaração. 

ltapejara D'Oeste 27 

Vander ei Toigo 

Presidente da ACRI I 

Ministério das Comunicaçõet 
CONFEIl!E r,r'!' 11 0RIGINA: 

1 4 JUL í011 
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DECLARAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
INTEGRAÇÃO FM. 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
rádio Integração FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da lei nO 9.612/98, do Regulamento e das NOrmasestaoeleclâàs pélo Serv1ço 
de RãCliodifiiàãü-'Comiiiiifáriti" __ o .-.---- ."--.----••• --"<--------"-- --.- - .-.----.---------- ---__ _ 

Vanderlei o Presidente da ACRI 
Representante legal da entidade CPF 680801 749-20 

~. / 
-R-u-i -A-I-Ie'--"x-C-o-rt-e-s-e-D-i-re-t-or-A-dm-in-i-str-a-t-iv-o------/-r/ / 
CPF 723 340 969-20 

,4~ Eliand~etti Diretor de Operações 
CPF 81010874993904 

Endereço para correspondências: Avenida Manoel Ribas, 378, Itapejara D'Oeste Estado 
do Paraná, CEP 85.580.000 
Telefone para contato: 04688012214 ou 046 35261182 
Correio eletrônico: toigoherlli@hotmai1.com 

1 4 JUL l011 



DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de Itapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua Fernando Ferrari, nesta cidade, declaro para os devidos fins, quea entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de distribuição de sinais de televisão 
---~-_. 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo Ou de associados, pessoas qUe~nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga·paraexec·üçâo-de-qual<iüer-aos.seiYiço·smenCio-ilaôõs.-.·.·-------.----

Por ser a verdade firmo a presente declaração. 

Itapejara D'Oeste 27~zem e 2007 

Van 

Presidente da ACRI 

1 4 JUL 2011 
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DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de Itapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua Fernando Ferrari, nesta cidade, declaro para os devidos fins, que a emissora terá 

somente a denominação de Rádio Integração FM . 
. _------- - ----

Por ser a verdade firmo a presente declaração. 

Itapejara D'Oeste 27 dezembro de 2007 

1 Toigo 

Presidente da ACRI 

SERViÇO FEDERAl 
Ministério ,1iiS ComUf1it~çõe~ 

CONFEjliÇE COM I) ORIGINA: 
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DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de Itapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua Fernando Ferrari, nesta cidade, declaro para os devidos fins, que o local onde será 

instalado o sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1, 

disposto na Norma Complementar nO 1/2004. 

Por ser a verdade firmo a presente declaração. 

Itapejara D'Oeste 27 d , ezembr 

Vand 

Presidente da ACRI 

I, J~L 1011 



DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de ltapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua Fernando Ferrari, nesta cidade, declaro para os devidos fins, que o local onde será 

instalado o sistema irradiante tem como coordenadas geográficas 25° 57' 33" de latitude e 

52° w 49' 02" de longitude, sendo que o sistema será instalado no mesmo endereço da 

associação. 

Por ser a verdade firmo a presente declaração .. 

Itapejara D'Oeste 27 dey,.?embro~~007 
/ . 

Presidente da ACRl 

4 JUL 2011 
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DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de ltapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua Fernando Ferrm, nesta cidade, declaro para os devidos fins, que a entidade apresentará 

projeto técnico, de acordo com a disposição da Norma complementar nO 0112004, e com os 

dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

Por ser a verdade firmo a presente declaração .. 

ltapejara D'Oeste 27 de d ~mbro de 2007 
~~ 

Vande 

Presidente da ACRI 

1 4 JUL 2011 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Vanderlei Toigo, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Rua Fernando Ferrari, ltapejara D'Oeste, 
Estado do Paraná. ..- --------_ 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária,-õlCâe::3I!illlg]l~:servtço -â:~fâístfiDÜiç[õ·· oe·SiruiíS·· di~~[~:Y1sãü=oiedlante-
assinaiu.i'h bem_~ºmo a entidade não tem como integrante de seu qyadro diretivo ou de 
associados: pessoas que, nessas condições, participem -de-õ-uti~~~Iltld~.4t)::~cl~teritora de 
outõt~Ifp~,!_~~~gllçª_º. il~quªfc[lJ~r!tos serviço-s-menCIonados;-- ... - --~-

O nome fantasia da entidade ou da emissora se este for usado, será Rádio Integração FM. 
- -,- --~------_."_._-- .'.-_." 

O local pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25° S 57' 33" 
de latitude e 52°W 49'02" de longitude e o endereço proposto para instalar o sistema 
irradiante é: Rua Fernando Ferrari, ltapejara D'Oeste; 

A entidade apresentará projeto técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerênCia~aaamlnífii~ªº,~1lo~5fomTnio,··ao·--éomanao-·Õ-ü--c5tiema-çãu-liB--quatquer--outra----· 
entidade,em respeito ao disposto-Uü·ãtTTicÍiTe196I279R:---------· 

ltapejara D'~est /ct~~e 2007 

Vas 

1 4 JUL 2011 
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MANIFEST AÇA70IO INDIVIDUAL 

/ 

José Zilmar Hoffinann, portador da carteira de identidade n° 1 141 963-2, residente na Rua 

presidente Vargas, na cidade de ltapejara ~~~~, estado do Paraná, CEP 85.580,000, 

pessoa fisica, vem nos termos de queAfâta o subitem 7.2.4 da Nonna complementar n° 

1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da associação Comunitária Rádio 

Integração FM, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunítária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

servIço. 

Itapejara D'üeste 27 de dezembro de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

~" 

Gelsemina Lucini Toigo, portadora da cart~'éle identidade nO 1667215, residente na 
./ 

Avenida Manoel Ribas, 532, na cid<!,dide ltapejara D'Oeste, estado do Paraná, CEP 

85.580,000, pessoa física, veI~/nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma 

complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da associação 

Comunitária Rádio Integração FM, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio 

difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

serviço. 

ltapejara D'Oeste 27 de dezembro de 2007 

1 4 JUL 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

Ezequiel Fernandes, portador da carteira de identidade n° 6 201 903-4, residente na 

Avenida Manoel Ribas, 148, na cidade de Itapejara D'Oeste, estado do Paraná, CEP 

85.580,000, pessoa fisica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da associação 

Comunitária Rádio Integração FM, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio 

difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

serviço. 

ltapejara D'Oeste 27 de dezembro de 2007 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Daniella Silvana Nicoli dos santos, portadora da carteira de identidade nO 8 082 397-5, 

residente na Avenida Manoel Ribas, 148, na cidade de Itapejara D 'Oeste, estado do Paraná, 

CEP 85.580,000, pessoa física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio á iniciativa da associação 

Comunitária Rádio Integração FM, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio 

. ') difusão Comunitária. 

) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

servIço. 

ltapejara D'Oeste 27 de dezembro de 2007 
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M.ANIFESTAÇÃÜ DE APOIO INDNIDUAL 

Inacir Antônio da Rosa, portador da carteira de identidade nO 347 356, residente na Rua 

Pica Pau, na cidade de Itapejara D'Oeste, estado do Paraná, CEP 85.580,000, pessoa física, 

vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n° 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio á iniciativa da associação Comunitária Rádio Integração FM, 

que tem por interesse executar o Serviço de Rádio difusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação de 

serv1ço. 

Itapejara D'üeste 27 de dezembro de 2007 

!'ERVIÇO 
Ministério d;as 

CONFERF Oil,! () O~IGINA: 

1 4 JUL ZOl1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATN AS E COMUNITÁRIAS 

A Associação comercial e Empresarialde Itapejara D'Oeste, inscrita no CNPJ sob o nO 78 

686 037/0001-02, com sede na Rua Presidente kennedy na cidade de Itapejara D'Oeste 

Estado do Paraná, CEP 85 580 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 

, ) da Norma Complementar n01l2004, demonstrar seu total apoio á iniciativa da Associação 

Comunitária Rádio Integração FM, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Itapejara D'Oeste 27 de dezembro de 2007 

) 

1 4 JUL Z[]l1 
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) 

" 

MANIFESTAÇÃO DE SOCIEDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

O C.T.G. Porteira da Amizade, inscrito no CNPJ sob o n. o 02.362.124/0001-42, 

com sede na Rua Timbiras, s/n, Prolongamento, Bairro Fênix, Itapejara D'Oeste 

- PR, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

da Norma Complementar n. o 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do serviço. 

Itapejara D'Oeste, 27 de Dezembro de 2007. 

Rui Alex Cortese - Presidente 

4 JUL 1011 
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,o, 

MANlFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATN AS E COMUNITÁRIAS 

o Sindicato Dos Trabalhadores Rurais de ltapejara D'Oeste, inscrito no CNPJ sob o nO 79 

865 846/0001-44, com sede na Rua Fernando Ferrari, SIN na cidade de ltapejara D'Oeste 

Estado do Paraná, CEP 85 580000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 

- ) da Norma Complementar n01l2004, demonstrar seu total apoio á iniciativa da Associação 

Comunitária Rádio Integração FM, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

ltapejara D'Oeste 27 de dezembro de 2007 

Antonio Nevio obeti- Presidente 

. ) CPF 589384789-04 
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Aos 10(dez) dias do mês de abril de 2006 (dois mil e seis), as 20:00 horas, 
na sede da Associação Comunitária, localizada na rua Fernando Ferrari, SIN na cidade de 
ltapejara D'Oeste, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da associação 
Comunitária Rádio Integração FM, com a finalidade específica de manifestar apoio a 
iniciativa desta entidade, que pretende <Ybter a autorização para execução de Serviço de 
radiodifusão Comunitária na Rua Fernando Ferrari SIN, ltapejara D'Oeste, de modo a 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
lei 9 612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para 
ciência de todos aqui presentes, Esta ata, para efeito no disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
complementar n° 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio a iniciativa.Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos eI5oq.l~tos do Cartório competente e não havendo mais nada a 
tratar foi dada por encerradJl.--á/reunião ás 21 :30 horas do dia dez de abril de 2006 e eu 
Agilberto Peri9,na fun?/de Secretário da reunião, lavro esta ata . 

. r:::~/ . 
Vande~l~i Toigo 
RG 1 666921 CPF 680801 74920 

'0 

CPF 810 108 939 04 
O .,:p 0' 

:0\.1 . (Sj" 
OU ~ 

Rua Duque de Caxias ltapajara D'Oeste - Paraná Cf o 
~ ~~~~. 

LK1;i~Jll}}).p. ~ ~~0c?::v~~,l 
Rui Ale~ Cortese ~ \.I ~ J/ 

<'I 0(?~ 
RG 4.226 722 8 CPF 723 340 96920 " ,:)0 0- "'0 

. b " (} ~ ,,0 Avenida M~Q Ri as ltapejara :ç)'Oeste Paraná . ,.,o Ir§>. rrt'Q 
!li .~ . .$J; o'" 

~ b" ~ 
. /, :? a CJ0 !.,o ~0 ~ 

"', . " W .. _ i9"" 0'Q f\ 
6'~ Ci>" <.; v0 v. Agi I berto,L. Perin () 0/ C$,f o; . 

RG 1682647 '''C'PP'225 664 810 91 '<'t.-O'v,,{9P/ <c.cP~ . ..... 1/',Ió> <Q 
Rua Marcelino Champagnaat, 484, Itapejara D'Oeste Paraná O; I Ji. 

~
' )1),00°&:,1'6' 

«.................. ·H .. ' <Si>;y ~ OVJ),,~ 
Clarilde"piChtti < :.,,/;;-:; 
RG 6366261 5 CPF 068 80752900 ( 
Rua Duqu~e Caxias Itapejara D'Oeste Paraná 

~f!-tL Le~perin 
RG 667228 CPF032 494 679 10 
Rua Marcelino Champagnat, 484, Itapejara D'Oeste Paraná 
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Carlos 
RG6 

uardo G. Perin 
82'97 CPF 03249469710 

~ua Ma~~e~ino. Cha~parna~484: Itapejar~~'oeste Paraná 

j~ tj\Jv,ith\'\U 0~:ttL\\ ,,~ 
Ione S. Cortese 
RG 3 9896524 CPF 589 021 55900 
Avenida Mano I rib s Itapejara D'Oeste Paraná 

João Delcides Fe andes 
RG 2 145 805 CPF 465331 76900 
Avenida Manoel Ribas Itapejara D'Oeste Paraná 

Artur OlgO 

RG 9093273 CPF 13730207920 
Avenida Manoel ribas Itapejara D'Oeste Paraná 

1 4' JUL 1011 



CARTÓRIO VIEIRA 
~EGlSTRO DE TITUlOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIOICAS 
)()COMENTO PROTOCOLADO REGISTRADO e AROOIVAOO 
soe MICROFILME N" 

· " 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Integração FM, que tem por interesse exe.cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixd indicados estão situados na área pretendida para a prestação d9/Serviço·. 
:' ," / 

N° 
Õl 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

~ 
, 
-

19 

20 
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DECLARAÇÃO 

Vanderlei Toigo, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária Rádio Integração FM de Itapejara D'Oeste-Paraná, com sede na 

Rua Fernando Ferrari, nesta cidade, declaro para os devidos fins, que caso exista mais uma 

entidade concorrente na mesma área de serviço, concordamos em associar-se as demais 

entidades. 

Por ser a verdade firmo a presente declaração. 

ltapejara D'Oeste 2 

Vanderlei Toigo 

Presidente da ACRI 

2007 

1 r JUL 7011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056991/06 Localidade/UF: Itapejara do Oeste/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 

Aviso: 2. ~ Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S5733 25S5755 
Distância A:B 0.68 

(IBGE) 
Longitude 52W4902 52W4859 

Processo 
~ ) 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 
.. ' 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Fernando Ferrari - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? j Sim] 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Fernando Ferrari - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma téC~PtJfJlICO iÊ[;E:kJ'~1 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. MinisMoo l}"'< r: . t 

///7 f'r."F''''~ ''''''''''"191'1::, 

@~l 
"'''l.. I~ . J ORIGINA 

1'4 JUL li C~lo,/Gold 
(Analista) ;1 

/ 1 
16/07/2008 

ra
g
",,,:/ ,-



~~c. Y") ." 
')~ .. .. 5:0 j;~:., 

§ 
" ...... l....'. 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~.~ - ..• ,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.056.991/06 
LOCALIDADE: Itapejara D'Oeste / DF: PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária Rádio Integração FM 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/1212007 Prazo expirou em: 03/0312008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

I : _ Brasília, 25 dejulho de 2008. 

C0(ÔÚtLé~~UúlA- . 
Lídia Souza El-Corab Mor Ira / Siape: 1365439 

, Sei. cne\'i; .jC; 

SE.Rr.·~i' .. )J'·' . f:iEfNIÇO 

1 4 JUl [011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO élJ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '-;< 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 'Í)J J+ L-________________________________________ ~ ______________________ ~~~~~ 

.... L 'IV' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056991/06 Localidade/UF: Itapejara do Oeste/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

-

Processo 
1. A Entidade é uma; Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 e 03 a 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do Estatuto Social da entidade. 

, 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

c A Ata de Fundação datada de 30/03/06 (Fls. 13), a Ata de Eleição datada de 09/04/06 (Fls. 14) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 08 a 12), 
apresentam os devidos reQistros. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 0 da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não 
República? 

A entidade não encaminhou - solicitar. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada po~ 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Fls. 37 a 47 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasiada entidade? 
Sim 

Fls. 32 e 36 - "Rádio Integração FM". 

9. 
Deciaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

'fls. 29 e 36 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 31 e 36 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 07 - n.o; 08.012.659/0001-70 (Ativa). 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 2 anos Validade: 09/04/2008 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 'dada- ~-JJec.larac o 
Emancipação 1~~n~J'ir.n° P(lrll IrA l"rr,,· . 

680.801.749-20 Mi.l!il\lfirio das 
'-Vl.r\I'\L 

Vanderlei Toigo Presidente Sim ",o.'11un~, 
rnhieccc r.A ,..., 

Rui Alex Córtese 
723.340 .969-20 Diretor 

Sim 
VI\";')!I~rI: 

Administrativo 
Sim Sim 

Eliandro Pichetti 
810.108.934-09 Diretor de 

Sim Si~ Ij JU lU I1 Sim 
Operações 

Observações; / , , 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 06; 
2) Relação de associados: Fls. 15; \ "";". 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056991/06 Localidade/U F: Itapejara do OestelPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 30; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 36; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 28 e 36; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 20, 25 e 26. 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
. Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 

ocial, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo constando que: a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de pessoal será 
constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

2) Apresentar cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do 
Estatuto Social, tendo em vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 09/04/2008, e havendo alterações na composição 
do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas ?e? e ?i? da Norma 
Complementar nQ 01/2004. 

3) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento 
dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a 
estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, 
de 26 de agosto de 1980. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

Lídia Souza EI-Cor b Moreira 

(Analista) .... , .. · 

"I 4 JUL 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
V ANDERLEI TOIGO 
Associação Comunitária Rádio Integração FM 
A venida Manoel Ribas - n. ° 378 
85.580-000IItapejara D'OestelPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 25 de julho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.056.991/06, na localidade 
de Itapejara D'Oeste - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1-.1 da Norma Complementar 01/2004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Soci~o Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: / Ph. J8 Z;V (j C2 ' 

- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo 
constando que: a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; o quadro de pessoal será 
constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; a entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do 
Conselho de Defesa Nacional. / 

2) Apresentar cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade 
devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo 
em vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos '09/04/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declaraçõe~ 
e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 0112004./ 

f{J. 63 ~ 61 . 
3) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 

apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao S~etá.Ei~=. 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da Repúbli aER'S~li~ijJ8Udo FK!JEKAL 

Ministeno das 
CONFERE r(" " nRlG!NA: 

Ism- DOS/SSCE-MC 
1 4 JUL 1011 



assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendipca, 
em conformidade com a L

7
ei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, de 26;;~e 

agosto de 1980. f(,. fid, .. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Ayiso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ism- Proc. N" 53000.056.991106 -ltapejara D'OestelPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO Pt)SLlGO FEDE'}(Al . 
Ministério das ('"no"",,.,.,."''''. 

CONFERE r. I',· J'; n~'GINA! 

\ 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZQ 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 5792 de 25/07/2008. 

Processo nO: 53.000.056.991/06 

Local: ltapejaraD'OesteUF: Pr 

i.í !NI8T~RIO D,~. B COM UNIC.il. Ç;JE8 
SR.", 8 [UJJ, . DF 

53000 04 '1939l2008 -56 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Rádio Integração FM, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 

.) exigências. 

'A',Út.IONA 
DE' 

NOTAS 
'CMY9367 

Itapejara D'Oeste, 
(local e data) 

::::: N CARTÓRIO ~ 
--- 'CALO==S~I~ __ 77 __ -=~~~~ ____ ~~ ____ __ 

Nome do representante da entidade: Vanderlei Toigo 
CPF: 680.801.749/20 

Endereço para correspondência :Avenida Manoel Ribas, 378, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado 
Paraná, CEP 85.580-000. 
Telefone para contato: 046-3526-1182; 
Correio eletrônico (e-mail):abbrindes@brturbo.com.br. 

Nicaloski 
tia Notari;:)1 e Registral 

LUIZ Alberto Nlcaloskr 
TrtulJI 

~ ___ =============;~==~ __ dequedoufé 

- _ ,. ~ERVjÜ)~ PÚB"UCOFÊOtAAL 
ATENÇAO: A prorr?ga~ao do prazo somente podera ser concedIda se ~f~~MlWffiRt~,o~á la 
antes do fim do prazo mdICado para a resposta. CONFERE COM () ORIGINA: 

4 JUL 1011 



ENVIO DE DOCUMENTOS PARA0 PROCESSO DA RADCOM 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 
M INI3T~RIO DA 3 COM iJNIC.ü. Ç:I~E3 

8RA SfLIA • DF 

5300005377812009-24 
REF. Em atenção ao Oficio n.o 5792/2008, recebido anteriormemipA.iSCE 

30,1'10/2009-09 ::::3 
- Entidade: Associação Comunitária Rádio Integração FM. 

,) 

Processo n.O 53000.05699112006 Local..: ITAPEJARA D'OESTE UF: PRo 

Em cumprimento com às Leis, Decretos e Normas do Ministério das 
Comunicações, para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, e em 
atendimento ao Oficio recebido; a Associação Comunitária Rádio Integração FM, 
devidamente constituída, com sede e local para Instalação do Sistema Irradiante (Torre 
e Studio), cito à Rua Fernando Ferrari, s/n, CEPo 85.580-000, na cidade de Itapejara 
D'OestelPr; através do seu representante legal; Comunica que esta encaminhando anexo 

1-)- Copia (xérox autenticada) do Novo Estatuto Social, devidamente Registrado, 
contendo as Alterações solicitadas. 

2-)- Cópia (xérox autenticada) da Ata de Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva e 
Conselho Comunitária. 

3-)- Declaração de Fiel- Cumprimento assinada pelo.s atuais Membros da Diretoria. 

4-)- Processo completo para "PEDIDO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO". 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 

) para funcionamento da Emissora da "RadCom". 

Itapejara D'OestelPr, 07 

Dir-Geral-

Endereço para correspondência: 
Associação Comunitária Rádio Integração FM LO 11 
Att. Sr. Vanderlei Toigo e/ou Sr. Eliandro Luiz Pichetti. 
Rua Fernando Ferrari, s/n, e/ou Av. Manoel Ribas, n.o 378 - Bairro Cen 
CEPo 85.580-000 - Itapejara D'Oeste - Paraná. r--------~==::::;e::;=== 

DOCUMEHTOAH~ 
NESTA DATA . 

Ã/_.lL._If}z#. 
~!~. SeT':pSO 
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Aos 20 (vinte) dias do mês de Agosto de 2006 (dois mil e oito), reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, os membros da Diretoria Executiva, Conselheiros e Associados, da 
Associação Comunitária Radio Integração FM, na Sede da Entidade, cito, à Rua Fernando 
Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEP.85.580-000, na cidade de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 
para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: Discussão e Aprovação da 
Alteração Estatutária, solicitada através do Oficio do Ministério das Comunicações, com o n.o 
5792/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de 25 de Julho de 2008, o qual o novo EstatUto Social, 
após as alterações fica constando o seguinte: No Artigo 3°, Inclusão do Parágrafo Único; No 
Artigo 5°, inclusão do Parágrafo Único; E no Artigo 18°, também foi Incluido o Parágrafo 
Único; Permanecem inalterados os demais Artigos, Parágrafos, Incisos e Alíneas; O Estatuto\ 
Social com as novas alterações, foi aprovado por aclamação e unanimidade: Sem mais assuntos 
a serem tratados, deu-se por encerrada a Assembléia, dando um tempo de 15 minu~os para que 
se fosse redigida esta Ata, a qual eu Eliandro Luiz Pichetti, como Diretor Administrativo 
(Secretário), transcrevi a mesma que vai assinada por mim, pelo Diretor Geral (Presidente) e 
pelo Diretor de Operações da: Associação Comunitária Radio Integração FM. 

. Itapejara D'OestelPr, de 

- Vanderlei Toigo ........... (Dir. Geral- Presidente): 
---.~~~--------~~=4-----

- Eliandro Luiz Pichetti ...... (Dir. Administrativo): -----;TJc;.~~~~~~---

- João Delcides Fernandes .... (Dir. de Operações): ----(:::::3~~::z======::====-

' .. ':.," ;·i.I .... :".,<,. 

,aNiço FEDf:::HAl 
~1inistério das ComunK,.-açóe: 

'-'----=-7F-F~~ ......... -FI?F (;"M í\ 0~IG'NA! 

1/1 JUL 2011 

rr1..lf~~ 
~ A preSente ATA confere com a Original transcrita no Úvro-Ata. !f A.:) ,GL// 'j ~ 

A\J'rt:'NT&Cf\ÇÃO 
_. CÓPI/\ E F-EPRODU-. 

A PR ESENTE f O ro , N P L Q\JE NESTE _ -_ OR\GI JA • 

çJ\O r\EL DO ~ :::C'c"ITADO DOU FE 
ATO ME FOI APl,,\::.~'- ti to L.Q9... 

• ...rrrr7&.' te r K ,.- ~----
Itapejar 

Serventia Notarial e Registral 1 
fJ L~!Iz: i\fh;r{o N/cC/los/o 
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ÇÃ0 rlEL NE~TE 
ESTATUTO soCIAL ATO ME FOI APf\ESENTADO DOU FEQ 

~O 0-( 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E MNS3r- ",.. I -

Art.1 o - A Associayão Comunitária Rádio Integração FM, doravanteJ.-,~f' -,.~ ifià~Hfi.lA:eRI,N~l'Ífirla 
entidade dvildedireito privado, sem fins econômicos, de dmação indeterminada, de caráter cultural 
e soCial, d~ gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união d~ moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
do Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, com sede, na Rua .Fernando Ferrari, s/no 

Parágrafo Único- A ACRI utilizará como denominação fantasia .Rádio Integração e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária Rádio Integração FM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos Jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes, princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação, de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico

partidá.rio e condição social nas relações comunitárias; 

§ 10 É v~~ado 'o, proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosónca,racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admis ~ . MS' 

:-..:R/I " "FEuE::RAL 
.• . . . ' Ministério das ComunicaçOO. 

§2° Será obngatóna a pluralIdade de opmlões e versão, de forma si~ultânea e '®fl~~fi~~rpQ;lôRlriImS, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes i terpretações relativas 
aos fatos noticiados; 4 JUL 2011 
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Art 3° - Os dirig~n:tes eassócia'(fOShãu respóhdetão,netn mesmo subsidiaria.meiit~, 
contraídas· pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
CJ.l~panodesemp~11l1P de~ suasJq119.õ.es. 

Pª!ctgrafo Único - O~qUlildro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços detrabalhadóres 
brasileiros. 

Art.4°· A receita da Associação Comunitária Rádio Integração FM será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as·pessoas fIsicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Mtmicípio, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo Único - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Entidade caberão 
sempre a brasileiros ~s ou naturalizados há -m-' -ai-s-de-cfez-anos:" .. ------·.------------_ -.----._---'---

Art. 6° - A ACRI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
II - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

Art. 8° São direitos e deveres dos associados: 

Cartório Nical'osl 
Serventié1 Notaria! 8 R8~Jist:-él! 

r-'I LUf{: A!!.iG,,'-tu 1IIt7/ 1!():;{(! 
:..,-~. Td\ll~' 1, ·1 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art .. 12; . 

b) Manter sua contribuição em dia, .conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, mediante solicitação por escrito à Diretoria 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

IH - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONATh.1EN'Wí \CAÇAO __ ~ __ .~ .. _ 

, " .. ::cc::- TE FOTOCOPIr'\ É R:P ~~~~~~2 PlJBlICO , " 
Art. 10 - São órgãos da A CRI : !~ .;-- e. L ~ f._;1 D O C, R \ G \ N A L :? U E 14 ills ér,o das ComunlCaçoe. 

) A bl ,. G l' l,..I·\O r ,S':""_ \ APí-<.E.SENTADU DO C m:f.PE COM O OfltlG!NA: 
a ssem ela era, [l,TO ME r-o . _ '1{ O'i 
b) D · . M L:::-.-

lretona·; . , . ' ~ st, Pí:(, -' .1 4' JUL Z011 
c) Conselho Comumtano /tapeja 

--'-~~A~\ ~r loru'C~3~(')~stl<i~ftt;~~-
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberkça CRI., será COllUi~~e2l~w-.S;=::::.;:: 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de março para avalia ão e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos rais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da Diretoria e do 
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extrãôfôlüatiamefítepoderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ [0 _ A AGpõÇf~rá ser convocadaextraorcHnaiiamente pela maioria da'diretoria, 
qs-sooiªdos. :f1w.dAçLore$Qy,hg m1nhno, mn Q4.into dos associados (colaboradores ou 
<.Íiscussãoe de~is~9 relativa ª assuntos de i!ltçr~~se geral. . 
Quando a deliberação se relacionara destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde,de dois terços dos preséntes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado ila sede da ACRI e estúdio', bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da· reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

Art. 12 - A Diretoria da ACRl, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Dí.Fetor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 02 anos, permitida a reeleição. . 

§ 1 ° - A Diretoria da ACRI poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. _ - tGj[l.,C J:I.,() 

t\UTI.::N. r '-! 
N ., N • .,-,'-" IA t F\EF-'fWO\~~, 

Art. 13 - Sao atnbUlçoes. P \-'[-.;ESctHE. fUI()C~P L (lUf.. l;'lE~;'! t:-

I) Da Diretoria: çÃO fIEL DO (;:'{~~\~~'~~DO DOU r:E 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entiçl.ad&.ME fOI APí'\,c ..... - ~ lO -t. .. ~_~ 
b) Convocar as reuniões e Assem?lé~as Ger~is; It 'o ,~f ~Jt~T 
c) Representar a ACRI em atos pubhcos ou mternos. t _.-1Dll~· .. -.-..... 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRI . ( \ ;i\~tO (1)fUSlN~ 
e) A~r~sentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Pa ial e

1 
~ IJnt~~ítO de 

AtiVIdades; , L 

f) . Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolviment!-.:o=s=;;:':~~~~ 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

autorização da Assembléia Geral' , _._" 

~ .. - -;7 O? ,-- - ~----'''''''11''~;-s~<i\ 3 
. ,j \. '.~' _o.~:). ,-Ic.,r'~~;\ 

c/'" Cl..\::'::::IJ.~r'. ~t'l~ '1 • .Int2J'!al "" 1,8;),,,,,1.. I :::.'rven c. " I 

1~-~ " '.1 "'i!2"(n,/'J(ç'Qlq;S!9""i ~ 'i, ) ! ~i 12 ! './' ,,'" -,' I' "'1'. ';' 'I 
_"_,,I "'. ~JiUI01, 1,1 ~ . 
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j) II)De cada dirigente: . 
a) . Ao' Presidente compete: representar a ACRl, passiva e ativa, judicial 

çººi~eI1ar ~ . .Rr~§jslir.M. r~mU9~~ JJll,qiryj:qrül;ª~$.inarC!o1).tratQs,ªj:\J,stes-ou. vV.l.lY .. ~.H.l'" 
dflª~sôcíaçã0,'mpyim@tarconta-b@çáfia coiiJunfada entiaade· com os demiís 
votar e deter o voto de, de~~,Qtp~lOtte P:8Jl ~d~liberª~º~s ela cliretoria e ~m Assembléia Gera1;:.praticar 
todos os atos necessárIos àad1ninistração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório'da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACPJ, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesoutaria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão . comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata ~dfyid;o 

expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no m _i· I. ~~~~ff~s) 
de associados aptos a votar. CONFE~E CC"" ..•. r"RIGlNA: 

§ 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem com o voto; c~'4'lf?lt1vo Ol 
por procuração. 

§2° - A diretoria será fOlmada pela chapa que alcançar a .maioria dos votofs:;~~~~~~~ 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de VI te por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem sefat.ãi&ültl~ICAÇ 
no início da AG. . ,no f-lHESHJTE FOTOCÓPIJ\ ~ F~EPRC 

(':\u FIEL lJO OF~IGINi\L (:}UE N~ 
V - DA PROGRAMAÇÃO ;::ro ME FOI APRESHf:tD70 DOU r· 

, . '") ( 
ltapejMa O t -.-~. :--N~~ 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 1'1 

legislação vigente no território naci'?.~~l..§.~ie~:msfo comunitária. --"-··:-.....::L.-:t.IZ~f"i.:x~~~~~~ 

~ ~
----;--- .. I C"" ,\0::;1\(\ 'I 
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Pa:r~grMoúnico ··Será vedada a transferência da outorga e .a 'formaçãü' dé '. 
situações de guerra,' calamidade pública, epiderrrias eis transmissões ov.u·j ",U.VV.ljlI"'" 

~~~.~il!ty'Ç>? Ju~ici.~i.9 .yL;~Els!(l~iY9, cl§f!niª~,~m_ J~is. T?Ãl-p~m s~rá 
attendamentoda emiss'otaUb- Serviço de 'Radieâi:füsão Cófuiiliitaria ou 
pro gramação. 

VI -DARECEITAE DO PATRIMÓNIO 

Art. 17 - o Patrimônio. e Receita da ACRI será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios é subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros a11tedores 
transferidos pata a contàpatrÍlnomal, porvàlôres advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes dó patrocínio sob fonua de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ~~~_.~~)---~ 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assem l'-á \1.tiJ " 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de I_~s c~r 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, se'níl~::a () 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. I Z k c 

Parágrafo Único - A Entidade não oderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Socia s~/~ 
1 .1: 

prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. . \ () ~::' .~-"~ 
--=- ~ ~.t::: ;,~:: 

Art. 19° - A disssolução da ACRI. ocorrerá segundo decisão de AssembUia Geral, e o remane c<ffit~}: 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, defin. da,:ha 
Assembléia. -- . , 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS,· , 

Al't. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado. que se achar pt~judicado. 

I 

1 

Art. 21 - O presente estatj.lto foi aprovado na AasseIÍlbléia Geral Extraordinária de 20 de Agosto de 
2008, e entra emvigorfn~data.de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todasasal~eraçõe~ porque passar. 

, :,; . i 

.•......•... <J 1011 
= VanderletToigo ........ ,.j. (Dir. Geral-Presidente): --t---:::';=--"-----~+--+-..,,----

= Eliandfo LuiZPi~h~hl. ..... ,,( Dir. Administrativo): ----r~~~~~~~~t=;;;;;;;::~f=;~;;;;;;;;;;;::;= 

= João Delcides Fetnah'des " .. (Di~ DÓ Operações): -c..:2~~~~::=-~.".J~~ __ _ 
fiUJTENTICAÇA 4 

- -' - o' PIA Ê REPRODU-
t"FESENTE HJ roC L QUE NESTE 
;:i,() FIEL 00 ~jERsIGE,INNTAtlDO DOU FÉ 
'i _ CC'\ '11'r:,> ""I 
,6.T o ME n) i-" I \ . ., I) \ 1J!L.J.99--

- este PK _IJ(.;. 5 
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Aos 09 (nove) dias domes de Ahril de 2Q08 (dois mil e oito),ãs 19,30brs, na-,Sede da 
Entidade~" cito à "RliaF'eiIi8i,ipo 'FeIfufi,s/ri," BaU:ro Centro, CEPo 85 .580-000, na· cidade de 
ltãpejara D'Oeste, Bstádo do Paran:á, reuniram-se em Assembléia G-eral OrdinJma, os 
Membros da Diretoria Executiva, Membros Fundadores, Associados e Autoridades, 
conforme Edital de Convocação; e num clima de descontração, paz e união, deu-se inicio a 
Assembléia GeràlOrdinária. e por aclamação foi. escolhido para assumir a mesa dos 
trabalhos o Sr. Vanderlei Toigo, atual Presidente, convidando a mim: Eliandro Luiz 
Pichetti, membro da Diretoria, para secretariar a Seção. A pedido do Presidente da mesa, 
li a ordem do dia para qual fora convocada esta Assembléia e que tem o seguinte teor: Para 
que fique em conformidade com o Artigo 12.0 do Estatuto Social da Entidade, será feita 
nesta data a Eleição e Posse dos Membros da Nova Diretoria Executiva e Conselho 
ComUJJitário para o Biênio de 09/04/2008 a 09/04/2010;. Como só havia uma Chapa 
inscrita, deu..:se inicio a Eleição, ue or vota ão, aclaIlla ão"e unanimidade foram Eleitos 
os dr(tres o ros da atual Diretoria Executiva, ficando assim composto: Diretor Geral-
p-rest en anilerlei Toigo, brasileiro, casado, comerciante, portador d~C F. n.o 
'680.801.74 -20 e da Rg. n.o 1.666.921, residente na Av. Manoel Ribas, n.o~ 3airro 
Centro, na cidade de Itapejara D'OestelPr; Diretor Administrativo-Secretari,. iandro 
Luiz Pichetti, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF. n.o 810.108.934- e da Rg. 
n.o 5.735:934-0, residente na Rua Duque de Caxias,~/ll; o Centro, na cidade de 
Itapejara D'OestelPr; Diretor de Operações-Tesoureiro' ão Delcides Fernandes, 
brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF. n.o 48 ... 769-00 e Rg. n.o 2.145.809, 
residente na Av. Manoel Ribas, n.o 379, Bairro Centro, na cidade de ltapejara D'Oeste/Pr; 
Após a Eleição, todos agradeceram e assumiram seus cargos; Em seguida deu-se inicio a ' 
Eleição de 05 (cinco) membros da Comunidade para compor o Conselho Comunitário; 
sendo Eleitos e tomaram Posse os seguintes ,Membros elo Conselho ComunitáriQ: Carlos 
Eduardo Perin, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, portador do CPF. n.o 
034.494.679-10 e da Rg. n.o 6.772.829-7, residente na Rua Marcelino Champagnat, n.o 
484, Bairro Centro, na cidade de ltapejara D'OestelPr; Artur Toigo, brasileiro, casado, 
protetico, portador do CPF. n.o 137.302.079-20 e da Rg. n.o 909.327-3, residente na Av. 
Manoel Ribas, n. o 532, Bairro Centro, na cidade de ltapejara D'OestelPr e Clarilde Rosin 
Pichetti, brasilein:t, casada, comerciante, portadora do CPF. n.o 965.090.669-04 e da Rg. 
n.o 6.366.261-5, residente na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro Centro, na cidade de 
Itapejara D~OestelPt; Rui Alex Cortese, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF. 
n.o 723.340.969-20 e da Rg. n.o 4.226.722-8, residente na Av. Manoel Ribas, n.O 354, na 
cidade de ltapejara D'OestelPr e José Zilmar Hofmann, brasileiro, casado, gráfico, 
portador do CPF. n.o 864.948.649-53 e da Rg. n.o 6.141.963-2, residente lliLRua-Eres--__ . 
Kennedy, n. ° 91, na cidade de ltapejara D' Oeste/Pr. Todos os Eleitos tomaram ~sttl~O ~t[)t:w 
o período.de ?2 (dois) anos, em seguida, o Diretor Geral-Presidente Eleito (~w>1,:Si~~:~~: 

__ 'O_h_ Vanderlel TOlgO, fez uso da palavra, agradecendo a Deus e a todos os presentes por mais 
I c~;~i':r~;~i-,~;-"r~i'i--c" ;-l~~-'-~~-;"-J ól o '- 4 JUl1011 
i: ~"~,.-...... < ~ ;;j 'l../ ... li _, ~_,l l "I. ,. • 

f ~lt(,! ~ l;d;:rJ(~1 8 f~t::C >_tí8l i 

i' !i,i;; "''II:.,fi./ie'; J):)i(!/i~: • 
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, ,:\'''~; Jt_!!.:! (1:"1\ 1 :1'-:;1 
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estac'ôrrflrur·jf d-~osttada e rometeu fazerumaadIl1i:riistrirão voltada ""1 "'ht~'i'i>i[-I .. ,C'. '.'.,' ... ç,.,~ ...... , .. ",. :P "',.'.~,':":':- ., .... ."" < .. ,: ,v., ...... -: .. " 
tQ4Q$~Qª A.ª§QÇ~d,Q~;.Bmª~S!licU!.A~gçgllli,!~:ap~~~ cQp19~º42gve .c·L Ll~t~~e.!s'f.;;· p 
p~t( clQsPt~s~l1't~:$,Q$fra,balhos illiSwªo foratl1.~~periJ;o~ por ,~. ~tIÍPo ne(~es~;àri:0't)âta 
que fosse feito a lavratura desta Ata, o que eu: Eliândro Luiz Pichêtti, fiz como 
Administrativo.;S~cretário,. e após reaberta a Seção, a referida Ata foi lida e aprovada em 
todo o s~u cOl1t~lldo, a qual segue assinada por nos, os 03(três) Membros Eleitos da 
Diretoria Executiva e os OS( cinco) Membros Eleitos do Conselho Comunitário da Entidade 

Itapejara D'Oestel Pr," 09 de Abril de 2008. 

Membros da Diretoria Executiva: 

= Vanderlei Toigo ............... (Dir. Geral-Presidente) ----"--""---.L.----"7-=---4----

= Eliandro José Pichetti ......... (Dir. Administrativo) ..::..' _+~~~~~~~ __ _ 

= João Delcides Fernandes ....... (Dir. de Operações) ->--=="""1/6~~=--------

Membros do Conselho Comunitário 

= Carlos Eduardo Perin ---.l!.z:;tt>f4l~~--------

= Artur Toigo -~/..LiTL!::.~-L~~~--':;"~~----~_ 

= José Zilmar Hof~ann ~ 1:. . H~ -"-'\ 

2 
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o ECLA8.ACÃP ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nºt)ab~i!,<o-ª~ª-ina~os, nélÇltJcllicl§lde de dirig~.rlt~s(M~mbros da 
Diretoria Executiva), da Associaç'ão Comunitária Rãdio Integração 
EM; en~dade sem fins lucrativos, devidamente constituída, com Sede e 
~ríderéÇó, dito à 'RUá Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEP.85.580-
000, na ciCia de de ItapeJara D'Oeste, Estado do Paraná; Declaramos, 
para os dévidosfins, quehoscomprometemos ao Fiel-Cumprimento da 
Lei n~o 9.612/98, doRegulamento e das Normas estabelecidas para o 
Servjço_~Raºiod' "são 'munitária. _.--

Direto' rei-Presidente. ~~o. ~ 
VANDERLEI TOIGO. ELlANDRO LUIZ PICHETTI. 

CPF. n.o 680.8 1.749-20 CPF. n.o 810.108.934-04 

Direto de Operações. 
JOÃO DELCIDES FERNANDES. 

CPF. n.o 485.331.769-00 

Itapejara D'Oeste/Pr, 07 de Outubro de 2009. 

FEDt:KAl 
Ministério das Cl)m\Jn~,,~; 

CONFERE c'',·' 'I ()R!GII1A: 

1 4 JUL 11 



Pedld,o d,e: 
(' '\ ·{~,A·· '\~T~11:~~~I~I~~~~~'!i~1 ~~,,~ ~~I!I~E' ,~~I o (. .._/ ~~~~SI~~!!f~I~._~I.liIJ'~J~2:J~~,-~Iil,~_N~~~,",,~ 

, ) 

:lIHIC - :lIHIC = JIHI( = lDC: = 

Processo Junto ao Me de: 
'ê~~""'~'''~:':::n:;~~~~~5:~:Q~QD~;DgD;S~9~;t~2iQ~O~6_~ 

1 4 JUL 1D11 
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ASSOCIACÃOC°NruNITÃÍUA:RÃDI();lNTlB'ORACÃOFM. 

Processo Junto ao MC n.O 53000.056991/2006 

ITAPEJARA D'OESTE - PARANÁ. 

PEDIDO DE: ASSENTIMENTO PRÉVIO. 

ÍNDICE 

Ordem dos Documentos ...................................................................... n. o de Páginas. 

o 1- Requerimento à Secretária do Conselho da Defesa N acionaI.............. : J 

02- Cópia (xérox autenticada) do Cartão do CNPJ da Associação ............. : 2 

03- Cópia (xérox autenticada) do ESTATUTO SOCIAL da Associação .. : 

04- Cópia (xérox autenticada) da ATA de Eleição da última Diretoria ...... : 

05- Cópia (xérox autenticada) dos Documentos pessoais sendo Registro 
de Nascimento ou Casamento - CPF.- Carteira de Identidade (Rg)
Reservista ou Dispensa do Serviço Militar dos 03 Membros Diretores. 
:VanderIei Toigo - Eliandro L. Pichetti e João D. Fernandes ........ : ) j 

06- Certidão do Cartório Eleitoral, em nome de: VanderIei - Eliandro e 
João D. Fernandes para comprovação que os 03 Membros da Ci 2/ 
Diretoria estão quites com o Serviço Eleitoral ................................... : J / C\ 
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Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República. 

A AS$9.d3Ç,io Comunitária Rádio Integração FM, inscrita no CNPJ. sob. o 
n.O 08.012.659/()OOl-70, com Sede na Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, na 
cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, CEPo 85.580-000, entidade sem Ims 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei n.o 6.634, 
de 02 de maio de 1979, a Lei 10.610 de 22 de janeiro de 2002, o Decreto n.o 85.064 de 
26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o iten 11 da Norma Complementar n. o 

1/2004, solicitar o ASSENTIMENTO PRÉVIO para instalar Estação de 
Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro 
Centro, CEPo 85.580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná. 

Declaro ter conhecimento de que o presente Requerimento se destina a 
obtenção do ASSENTIMENTO PRÉVIO, por tratar-se de local sitUado em faixa de 
fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério 
seja outorgada e ainda; Afirmo ter conhecimento de' que apenas o ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, caso seja concedido; Declaro não gera qualquer direito referente à 
autorização para execução do serviço pretendido. 

'7'Pr, 07 de Outubro de 2.f)09. 
roi INI8TtRIO D.ú.8 COM UNI(;.~.ÇI~E8 

8RA8fLlJl .• DF 

53000054133/2009-1'1 

SE APl\iSCE 
--------~--~~----------~ 
Diretor Ger -E sid nte da Associaç'~61.\.I:2009-i5 :08 

V ERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 

Endereço para Correspondência: 
Associação Comunitária Rádio Integração FM. 
Att. Sr. Vanderlei Toigo e/ou Sr. Eliandro Luiz Pichetti. SERViÇO 

R F d F . l/A M 1 Rib o 378 B' C ~~ério das na ernan o erran, s n, e ou V. anoe as, n. ,arrro ~ERE COM (') ORiGINA: 

CEPo 85.580-000 - Itapejara D'Oeste - Pro . 
4 JUL 2011 
/ 
I .. 



(; 

, COffiproval1te de I:t:lsçJ'iç~Q, §: de Situação Cadastral 
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R§PLJBLiCA FEDSRATIVA.D'08RASfL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - . , -.. - ~ -,--: ,-,' i; . ' -- -.' ,,' , 

NUMERO~[)E~INSCRIÇÃO 
OM12.\1_~91QQq1-70 

C PM, PROV, A NlE, DE'IN,SCR,jÇA,~ O E DESITUAÇÃO DATADEABERTURA 
. 15/05/2006 

'MATRIZ'" " CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ÀSSOCIÁCAO CÓrillUNITARIARÂD'i(}INTEGRACAO FM 

TITULO DO ESTABÊLEC1MENTO (NOMEDE FANTASIA) 

RADIOINTEGRACÀOFM . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃ.oDAÁ1'ivIDADEEê:SlNÓt0lQA>R,RINCIPAL 

, 94.30-8-dO-.A.tivid<lde~ deàsso.ciaç(Y~l)"d,edefesa de direitos sociais 

CÓDIGO EOESGRIÇÃO DAS ATIVIDADES'ECo.N.ÓMICASSECuNDÁRIAS 

94,93-6,00 - Atividacíesdeorgahiizàçoes'ass6ciativas ligadas à cultura e à arte 
94.99~5-QQ - Atividades assoclatjvas nãoe~pecifiçadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO. DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO. 
R RUA FERNADO FERRARI 

I NÚMERO 
S/N 

I Co.MPLEMENTO 
SALA 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
L_85~.5_8_Q_-0_00 ______ ~, . CENTRO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I Momo DE SITUAÇÃO. CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

I MUNiCíPIO. 
ITAPEJARA,D'OESTE 

DATA DA SITUAÇÃO. CADASTRAL 

15/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
,_. 

/,' ) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/10/2009 às 08:27:41 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
FEJJEFiÀl 

Ministério das ('"OmuniCf.lÇÔ€; 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ºlig1!~_:.ª@', 
Atualize sua pÉl,ginª 
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Aos 20 (vinte) dias do mês de Agosto de 2006 (dois mil e oito), reuniram-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, os membros da Diretoria Executiva, Conselheiros e Associados, da 
Associação Comunitária Radio Integração FM, na Sede da Entidade, cito, à Rua Fernando 
Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEP:85.580-000, na cidade de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, 
para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: Discussão e Aprovação da 

r Alteração Estatutária, solicitada através do Ofício do Ministério das Comunicações, com o n.o 

( 

) 5792/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de 25 de Julho de 2008, o qual o novo Esta~to Social, 
após as alterações fica constando o seguinte: No Artigo 3°, Inclusão do Parágrafo Unico; No 
Artigo 5°, inclusão do Parágrafo Único; E no Artigo .18°, também foi Incluido o Parágrafo 
Único; Permanecem inalterados os demais Artigos, Parágrafos, Incisos e Alíneas; O Estatuto 
Social com as novas alterações, foi aprovado por aclamação e unanimidade: Sem mais assuntos 
a serem tratados, deu-se por encerrada a Assembléia, dando um tempo de 15 minutos para que 
se fosse redigida esta Ata, a qual eu Eliandro Luiz Pichetti, como Diretor Administrativo 
(Secretário), transcrevi a mesma que vai assinada por mim, pelo Diretor Geral (Presidente) e 
pelo Diretor de Operações da: Associação Comunitária Radio Integração FM. 

Itapejara D'Oeste/Pr, de sto de 2008. 

- Vanderlei Toigo ........... (Dir. Geral-Presidente): 
---.~~~--------~-=~-----

c ) - Eliandro Luiz Pichetti ."", (Dir. Administrativo): ----~E:::2~OO~~~~:...-_-

- João Delcides Fernandes .... (Dir. de Operações): ----.::::=~~~~======---_-

'i'.,-
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~ A preSente ATA confere com a Original transcrita no Úvro-Ata. f}/I-!-"GUl 
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CIAL COM APRIME"lF.A 
~~~~ __ ~~~~~O~C~O~M~U~N~I~T~Á~RI~A~~~~~~~~~~~~~~RbDU_ 

ESTATUTO SOCIAL;;g ~~Eio~~p~:~~~~LDgU~Ó~~~~E 
_ . _. . I to / 0-( 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E. ~( . ' . te P, .. -

Art.l o - A Associação Comunitária Rádio Integração FM, doravantd-~ hàtl~PJreRI,N~t~ÜB.a 
entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, de duração indetenninada , de caráter cultural 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 
do Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, com sede, na Rua .Fernando Ferrari, s/n. 

Parágrafo Único - A ACRI utilizará como denominação fantasia .Rádio Integração e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 20
_ A Associação Comunitária Rádio Integração FM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 

( ) DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do diréito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
) b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não. d~s~riminaç~o ~ de ra?a, religião,~ sexo, pre~e,r~ncias sexuais, convicção s::._mam~r~RA1 

partldarlO e condlçao SOCIal nas relaçoes comunitanas; Mini&tério das Comunir,aÇÕ€: 
CONFERE CO/-) 0 ORIGINA: 

§ 10 É vedado o, proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer dis iminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos a~s~c1Haa~~l 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em atérias 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes intel~~~~~m~P 
aos fatos noticiados; \ 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, s 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da&.!r~~CIJiM~ 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à, direção responsável " l~m'- .".-;'. , 

()l
/ . CartonO', J' ,I 
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Art. 3° ··Osdirigentes e associados não responderão, nem mesmo sulrsidiariamente, 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
cu}pª 110 Çlesempellho d~ s}lasftwções. . 

Paragrafo Único - O quadro de pessoal será constitui do de, pelo menos, dois terços de traball1~dQres 
br~sileiros. 

ArtAO. A receita da Associação Comunitária Rádio Integração FM será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11· DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo Único - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da Entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Art. 6° . A ACRI será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação 
II - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 

Cartório Nical0S~ 
Serventia Notarial e Registral 

[--j UIIZ Alberto ft/'fiiólqs/<r 
.. T II ~ J I,~ j ,j, 

o Marincs Fabram UlcrrJ{ 
/~,Ul. JurL~111f'IlL1do? 

I MU~IICIC'I(' DE IT!"EJi\R;\ DOES rf 
As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.coM",Rc~ DE ?;~O B.iVI.NC:~_~::_ .. _ 

L~._.~·_.~··_" ...... • .-.. ".~." .......... " .. -

Art. 8° "' São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. ,12; . 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, mediante solicitação por escrito à Diretoria 

) Art. 9° "' São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAl)!WN1'-0ITl~ ~:: 'as Com~=l \ 
E<::ENTE FOTOCÓPIA E R~ ~~ COM O ORIGINA: 

Art. 10 - São órgãos daACRI: AÀ6 ;IEL DO O~~G\NALDgUD U FÉ 
a) Assembléia Geral; iTO ME FOI APRESEr:], O~4 JUL n 
b) Diretoria,; st PR ~ / 
c) Conselho Comunitário Itapeja ( 

AI r o lei! 0ski 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberãça CRI., será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de março para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos tais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 02 anos para eleição da Diretoria e do 
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extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e -:.It,"i't>'.,,:;"{"\ 

respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 ° - A AG poderá ser convocadaexttaordinariamente péla maioria da diretoria, 
associados fundac1s)res ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
discussão e decÍsão relativa a assUntos de interesse geral. 
Qua.f1do a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ACRl e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da·reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°, 

Art. 12 - A Diretoria da ACRI, órgão executivo e administrativo, será coniposta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 02 anos, permitida a reeleição. . 

§ 1 ° - A Diretoria da ACRI poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decona foro especial. ",,'-rlCAÇAu 

t\.UTEI'I< 
N ., N .', É gEPHOO~:, 

Art. 13 - Sao atnbulçoes: A PRESENTE FO_loc~~t QUE NE0'1 t: 
I) Da Diretoria: çÃP fIEL 00 o::~~\NTADO DOU FE 9 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da enti~.ME FOI APRc ( L (Ü ~ __ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; I 'Oeste r; - ----

c) Representar aACRI em atos públicos ou internos. t . 10 .-,,-

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACRl . IIZ Ib \f\ietgqtc0íl$~blr'\J~: 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Pa 'm ~ili1F~~ CR~l~t~~l~N~~ 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvime ~~~~~~tg~<ibl" 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens 

autorização da Assembléia Geral' c __ 

,/' 0ll\~' (IJ1M»--!. -_··"'·-Ú-~-;\~,s l\<\ \ 
L/7 ~ . \ t':\ R8CltS1.ra 

\ 

" "\3 ".ll)tafl3".' " ervem. I', , ' 
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j) n}Be cadaditigente: 
a) 'Ao Presiâenié· compete: repre~entar a ACRI, passiva e ativa, judicial e 

c(}()n[etw:!e,m~~i~Ur~s,.t.:~w'li.Q.x~Aª ~h:~tºr)a;. ~§~ium: çQntt~1~~~'c<;ljw~t~s.o}l f'ni~'T<l.rl1"'ta 
da' ~$s9çí.ªçil6,-movi.Pfe-l1tar·· C:9nt~15:@cáfií:f conJUntã âtt~ntiÔJiô.e 'cOm ()S demàls '. . ..... 
votáre~eter o. "oto sie 4e~el!1P~él:ten.~s:d.eliber§tçõe~ .~a di1:yt9r1a e em Assembléia G~raJ:;ritªticar 
todas os atos necessários'à administração 'da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e prt(~idlràs reuni5esdo Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e.financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACRI, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atâs e pareceres dá entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito trn Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único -', O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento intelftlõê 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata com1?~ta e p~º-devjqo 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínü ~~ e61BtI(tê~J<Al 
de associados aptos a votar. Minis1ério d~ Comun~'.açõe: 

CONFERF ('.ilf.'-' ',~IGIN.": 

§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o oto cfr~littiru910u 
por procuração. ~ 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos o ~'+""'-::::.c.o~lJl...='"ÊÍ..-_ 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo e vmte por cento _ 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem s .'tdllcJruiti1iICAÇtl 
no início da AG. A PRESENTE FOTOCÓPIA É REP~~~ 

çÃO FIEL DO ORIGINAL OUE Fé 
V-DAPROGRAMAÇÃO ATO ME FOI APRESEN1AQO POU • 

.:tIl 



Par.ágrafo" ÚfÜC0 - Será vedada a transferência da outorga ea -formação de 
sifühções de guerra, calairildacle pública, epidemias e as transiriíssões o 
Ex~c1Jtivo,. JudI-ciârio e L~gtslativo, defiliidas .. e111 leis. TâiIlb~m será 
a,J.::rendairiênto'cla ~emissora&';Serviçá:d'e:: RidiodifuSllo e6nflmftária 'ou 
prograrriação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACRI será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doa.ções, auxílios e subvenções, pelos behs móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de dep6sitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por va.lotes advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ~:~~~ 
<i) ro '- , 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assem .1~S ·13\ ~" 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de Õ1t JJ' ~. 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, s ~1 O) ~,.:" 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 2: ·2 .p ~ 

Parágrafo Único - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Socia 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

iU ;rI r:: ! 

Cl õ .-;:j 
8éín;~ ~ 
! .. '7~ .~ I~ 

'o c '2 \ 
-1-=.1 9J "-.! :~ 

. ~N' c: (~~J ;1' 
Art. 19° - A disssolução da ACRI. ocorrerá segundo decisão de Assembléia: Geral, e o remane céftt~ L_'\ l_. 

de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, defin cfaJna 
Assembléia. ----------

VIU - DISPOSIÇÕES FINAIS 

) Art. 20
d
- Os casoshomiss~sd~estde estatuto serão resolvidos pela diretoria, com reclli'SO a AG~ pelo 

associa o que se ac arpn3jU lca o. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Aassembléia Geral Extraordinária de 20 de Agosto de 
2008, e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alteraçqes por que passar. 

= Vanderlei Toigo ............ (Dir. Geral- Presidente): 

= Eliandro Luiz Pichetti.. ...... ( Dir. Administrativo): _--t~~~~~~~~~_---.----=Z_O_11_ 

= João Delcides Fernandes .... (Dir. DO Operações): _s:::.::2~~~~::;:::===J~~~~~ ...... ~= 
fJJ.UTENTICAÇAl -

ÓPIA É REPRODU
.f>. ?RE,~ENTE Fo;~g\NAL QUE NE~TE 
rAO 'rIEL DO ESENTADO DOU FE 
ÃTO ME FOI APR \ L O 
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;! A 'PRESENTE FOTOCÓPIA É REPHOD~~:~ 
ÃO FIEL DO ORIGINAL QUE NE9 r~ ~ 

XTOME FOI APRESENTADO DOU FE ./~ 

Aos 09(noV'e)diasdQ rnês4~A~tiIde2()08(ClQisnlil e oit9),~l9,30hrs, na Seqe da 
Erihd:a.ae, .. cito à:RuaFerríândõp.~njfi, S/ti,:@ai,rtó.Centro, C:E:p;8.5.580.:000, nacigª-<:le de 
ltapejara D'Oeste, Estado do Pararia, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, os 
Membros da Diretoria Executi~a, Membros Fundadores, Associados e Autoridades, 
conforme Edital de· Convocação,· e num. clima de.descontração, paz e união, deu-se inicio a 
Asse11lbléiaGeral Ord,inária .e .poraclarria:ção foi escQll:iidQ: para assumir a mesa.dos 
trabalhos o Sr. Vanderlei Toigo, atlIal Presidente, convidando a mim: Eliandro Luiz 
Pichetti, membro da Diretoria, para secretariar a Seção. A pedido do Presidente da mesa, 
li a ordem do dia para qual fora convocada esta Assembléia e que tem o seguinte teor: Para 

() que fique em conformidade com o Artigo 12.° do Estatuto Social da Entidade, será feita 
nesta data a Eleição e Posse dos Membros da Nova Diretoria Executiva e Conselho 
Comunitário para o Biênio de 09/04/2008 a 09/04/2010;. Como só havia uma Chapa 
inscrita, deu-se inicio a Eleição, que por votação, aclamação e unanimidade, foram Eleitos 
os 03· (três) Membros da atual Diretoria Executiva, ficando assim composto: Diretor Geral
Presidente: Vanderlei Toigo, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF. n.o 
680.801.749-20 e da Rg. n.o 1.666.921, residente na Av. Manoel Ribas, n.o 378, Bairro 
Centro, na cidade de Itapejara D'OestelPr; Diretor Administrativo-Secretario: Eliandro 
Luiz Pichetti, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF. n.o 810.108.934-04 e da Rg. 
n.o 5.735.934-0, residente na Rua Duque de Caxi~, s/n, Bairro Centro, na cidade de 
Itapejara D'OestelPr; Diretor de Operações-Tesoureiro: João Delcides Fernandes, 
brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF. n.o 485.31.769-00 e Rg. n.o 2.145.809, 
residente na Av. Manoel Ribas, n.O 379, Bairro Centro, na cidade de ltapejara D'OestelPr; 
Após a Eleição, todos agradeceram e assumiram seus cargos; Em seguida deu-se inicio a· 
Eleição de 05 (cinco) membros da Comunidade para compor o Conselh,o Comunitário; 

( sendo Eleitos e tomaram Posse os seguintes Membros do Conselho Comunitário: Carlos 
Eduardo Perin, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, portador do CPF. n.o 
034.494.679-10 e da Rg. n.o 6.772.829-7, residente na Rua Marcelino Champagnat, n.o 
484, Bairro Centro, na cidade de ltapejara D'OestelPr; Artur Toigo, brasileiro, casado, 
protetico, portador do CPF. n.o 137.302.079-20 e da Rg. n.o 909.327-3, residente na Av. 
Manoel Ribas, n.O 532, Bairro Centro, na cidade de ltapejara D'OestelPr e ClariJde Rosin 
Pichetti, brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF. n.o 965.090.669-04 e da Rg. 
n.o 6.366.261-5, residente na Rua Duque de Caxias, s/n, Bairro. C·~~ciiif&itblá6;tiihlll 
Itapejara D'Oeste/Pr; Rui Alex Cortese, brasileiro, casado, comercian ~~~~~~: 
n.o 723.340.969-20 e da Rg. n.o 4.226.722-8, residente na Av. Mano C:R1ffiN, qÇl~ ~gl1!~I[f~ 
cidade de ltapejara D'Oeste/Pr e José Zilmar Hofmann, brasile' o, car~d gMico, 
portador do CPF. n.o 864.948.649-53 e da Rg. n.o 6.141.963-2, res dente na :u1l 'l>res. 
Kennedy, n.09I, na cidade de ltapejara D'OestelPr. Todos os Eleitos t maram osse ara 
° período de 02 (dois) anos, em seguida, o Diretor Geral-Presidente . 

_ Vanderlei Toigo, fez uso da palavra, agradecendo a Deus e a todos os presen . s por mais 

C~t~;i-;--Ni~·~l~-~·"- / rZ .. ~ . 
Sl'lr\t0r1ti.:1 Notal'l81 e Rec; trai L/ I 
[J j.,!!!l!; /iílJfl;rto Mie', oslo ' 
~~'1 "du1o, . 1//1.. L I ,fi ~~ 7, . i I ~J.. ~ 
t"gJ Mrrr'!ilif.,s FClb/iml L l·fc!l1/7/ SII ~ I G. [J~ 

j\H~ Jl!!àiTip.tHàtlél 

r',iUhlll:lr'i',J Di!: ITM'l:)/\r;A rJ at::'HE 
. COMARCA DE PATO BRANCO PR . 
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estacorifiança:deposifuda epiUiilefuufazertirria ~adíiiiriistriiçãoYoltââáàõ .. 
tocl(}sosAssOCmciós; Em seguida d~iXou livre a palavra, como não heuve .LU."~ 
parte dos prestmfes, ~strab1illi(;s daS~ção fofams{iSpensos Por uriitempo' ." 
que fosse feito a lavratura desta Ata, o que eu: Elia..ndro LUiz Pichetti, fiz cOn;loDrretor 
Administrativo-Secretário, e ápÓs reaberta a Seção, a referida Ata foi . lida e aprovada em 
todo o se.u conteúdo, a qual segue assinada por nos, os03{três) Membros Eleitos da 
Diretoria Executiva e os 05( cinco) Membros Eleitos do Conselho Comunitário da Entidade 

ltapejara D'Oestel Pr,~ 09 de Abril de 2008. 

Membros da Diretoria Executiva: 

c') = Vanderlei Toigo "" ....... " .. (Dir. Geral-Presidente) __ ->....--"'------''--_~:...-~-_ 

= Eliandro José Pichetti "" "" .(Dir. Administrativo) ..:......----r~~~~~~~~---

= João Delcides Fernandes """.(Dir. de Operações) ~-===~~::=:::::=--_____ _ 

Membros do Conselho Comunitário 

= Carlos Eduardo Perin 
------~~~~---------------

= Artur Toigo ---I-;rf.,LJ.~:::"-=---'--'::..t...:=------,~~-------------

= Clarilde Rosin Pichetti ~ j! 11 • 

= Rui Alex Cortese __ ~~:F;_ ""_ ==-"~_#'-f~:" :J::tb:, '"::. =;~It&~~~~~~~~~ 
= José Zilmar Hofmann .tfN 1:... H~ --v\ 

AUTENTICAÇÃO 
A .?RESENTE FOTOCÓPIA É REPRODU
ÇAO r=IEl DO ORIGINAL QUE NESTE 
ATO ME FOI APRESENTADO DOU FÉ 

Itapejara ' PR ~_.otl O '''~'-riI''r'-I.--:-

JUL L011 

= APresente ATA confere com a Original Transcrita no Livro-Ata._~_~ __ 

Cartório Ni'~c~~~,~'<~i~~~ 
s:erv~ntia NO,,~rial e Regist~.1 
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Luis Alberto Nicaloski 

Marlene Delavy Nicaloski 
P Substituta 

Oficial Registrador 

Madnês Fabianj LU~ 
2a Substituta IC~ 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

Certifi-co --C{tfe--às :folhas 19 do Livro nO- Bl1- -sob- -o-n° 1853, 
constar que no dia vinte e oi to do mês de outubro 

do~[s mil (28/10/2000) I' perante o Juiz de Paz 
Afonso SchmeinC{ Pilho foi realizado o casamento de VAN~ 
TOIGO e 1-lERLLI CEUSTIN.l.l!. FERNANDES/ perantf;1 as testemunhas --- \ 
constantes do termo/ sendo ele nascido em~tapejara D 'Oeste-
PRr no dia 16 de janeiro de 1968 (16/01/19(5;1$)" de profissão 
bancário,. residente e domicLIiado Av-.('l1àpgel Ribas,. s/n 
Itapejara D 'Oeste-- PRr fLlho de ?-~1fqR, rTÓIGO e GELSEMINA 
LUCINI TOIGO; e ela nascida em Itapejj:'à,.ra D rOeste-PR" no dJ:a 21 
de outubro de 1981 (21/10/1é,9:?1~(::( de profissão estudante, 
residente e donüciliada Av .. MÇih-oel- Ribas/ n" 378". Itapejara 

• 'I'. 1J."" 

D' Oeste PRr filha de'<.[)('JÃO DELCIDES FEP-NiiNDES e ROllJILDl1 
CECCON FERNANDES. A ~ohti:aente passa a {!-ssinar--se !!!!2..IiLLI;. 
CRISTINA ~~t!.12ES _ TOIGº. Foram apresentados os documentos 
exigidos pelo artigo 180, n° 1 a 4 do Código' Civil Brasileiro. 
O regime adotado é o de Comunhão uni versal de bens,. conforme 
escri tura de Pacto Antenupcial lavrada as fl s 054 do 1 v 07-ND 
deste Ofício de lI!'ocas de Itapejara D'Oeste-PE. 

OBSERVAÇÕES: Nhill. 

O referido é. verdade e dou fé. 

D'Oeste". 28 de outubro de 2000~ 

Lli:ll"""'I~\) Filho, 437 ~ CEP 85580..000 IT 

A PRESENTE FOTOCÓPIA É REPRODU
çÃO FIEL DO ORIGINAL QUE NESTE 
ATO ME FOI APRESENTADO DOU FÉ 

Itap 19--LdL. 



AU'fENTleA';ÃO 
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tUJJTENTftCAÇAO 
IX PRESENTE FOTOCÓPIA É REPRODU
çÃO FIEL DO ORIGINAL QUE NESTE 
ATO ME FOI APRESENTADO DOU FÉ 

~:...l.,.fLJQ.& 

FHJtr\Al 
das ComunicaÇÓ€; 
CO~1 :) ORIGINA 
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o Marines FablCJm LucinJ 
,Au>< Jural'Mntada 

MUNiCíPIO DEITAPEJARA DOESTE 
COMARCA DE PATO BRANCO PR 

CARTÓRiO 00 REGiSTRO CMlOENASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS DA 
CIDADE DE ITAPEJARA O'OESTE DA COMARCADE PATO BRANCO 

Rna Salgado Fifuo, 437 ·Fone: (046)526-1350 - ItapejaraD Oeste - Paraná 

Luiz Alberto Nicaloski 
, Notário e Oficia! do Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e Óbitos 

M..4.RLEl'l"E DELA VY NICALQSKI MARINÊs FABIANI LUClNI 
, .. _ .. --' -"T"'su!htmrt-a . ~--o1"si1if'sttffifi' ,--~. 

CERTIDÃO DE CASAMEN'TO 
Cert.ifico quer sob n° 1. '173 às folhas 139 do li.vro n° B'---6 

de ReQ'istro de Casamento I' verifiquei constar que no dia 18 de 
Julho de 1,998, foi realizado o casamento de ELIANDRO LUIZ 

p.rCHETTI e CLARILnE (ROSINr e as testemunhas constantes do termo r 
sendo ele néJ.scido em It~pejara D 'Oeste-PR "~,os onze de AQ'osto 
de um mil e novecentos e setenta e quat\Ko (11/08/1974) I' de 

'profissão come.r;,ciante resJ.dente e domic.il,_iado em Rua Duque de 
caxias," s/n r nesta c.idade PR filho de K(JJ)E .P.7:C:1:lt."?TT,r ( xaleci..do 
)r e de Da DORVAL.T.NA Pr.Cr~TTI r e ela nascida em do Muncípio do 
Verê-'PR aos onze de Setembro de um mil e novecentos e setenta 
e cinco (11/09/;I975) r de profissão secLetária residente e 
domiciliada em Av. Iguaçu, s/nl' na cidade, do Verê PR filha de 
AJ/rAN'1'INOROSIN e de Da ROSA BAIOT'j!O ROS.IN, A contraente passa 

I assinar-se CLARILDE ROSIN PICHETT,r. Foram apresentados os 

documentos exig. p/ art. 180, n° 1 a 4 do Cód. Civil 
Brasileiro. O regime adotado é o de Comunhão Un.iversal de bens 
med.iante pacto antenupcial. EscLituTél ele pacto .lavrada no 
tallel.ionatoItapejara DOeste - Pr/ livro 05--ND r na 177 r folhas 
177, 
OBSERVAÇÕES : Nhill . 
Custas am VR:C 175-.".00. D.,referido é veJ:::dade e dou fé. 

Itapejara DOeste 17 de Ji~~~~~b·-q~ 

çj.\!? FIEL 00 ORIGINAL QUE NE~U
ATu ME FOI APRESENTADO DOU FÉ TE 

Itap~,r" e tep, R, fifiN, - .to 0<:] 
-. ,', HIf~ 



Nicaioski 
rventia Notarial,e Registra! 
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íJ ~/lç7ri!'les Fc;bw(// LUClnJ 
~ ,ó.ux Jur3!l1cntt'lda 

~\UI~ICIPIO DE ITAPEJA\RJ\ DOESTE 
C'OMARCA DE P,4TO BRANCO PR 

AUTENTIPAÇÃO 
r-\ PRESENTE FOTOCÓPIA É R~'PRODU
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CertIdão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VANDE:RLEI TOIGO 
Inscrição: 040521580639 Zona: 151 Seção: 27 
Município: 76171 - ITAPEJARA D'OESTE UF: PR 
Data de nascimento: 16/01/1968 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: GELSEMINA LUCINI TOIGO 

ARTUR TOIGO 

Em 30 de setembro de 2009. 

~"" ÚA ..;y.,-"" "-----
DIRCEU MARCQN 

CHEFE DO CARTORIO 

!.. Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando faculta,tivo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

( 
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Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ELlANDRO LUIZ PICHETTI 
Inscrição: 058009020671 Zona: 151 Seção: 19 
Município: 76171 - ITAPEJARA D'OESTE UF: PR 
Data de nascimento: 11/08/1974 Domiciliado desde: 02/08/1991 
Filiação: DORVALlNA PICHETTI 

EUDE PICHETTI 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 

Em 30 de setembro de 2009. 

~"\ 

Ü~ ~~'----
DI RCEU MARCQN 

CHEFE DO CARTORIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleit0r81 para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, ern 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

4 JULZ 11 , 
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Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOAO DELCIDES FERNANDES 
Inscrição: 0405097106'04 Zona: 151 Seção: 22 
Município: 76171 - ITAPEJARA D'OESTE UF: PR 
Data de nascimento: 01/12/1956 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: CONCEICAO NUNES PEREIRA 

ARMANDO FERNANDES 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

E"CP\de setembro de 2009. 

~\. \ ~"'-~ 
~VJ\- ().N-. 

DIRCEU MARCON 
CHEFE DO CARTÓRIO 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistêncía de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

11 JULZ01\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAI\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( .~ única entidade no local ou; . 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<1) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_)C~mprid\'lS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C~mpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 4 {J: NP 

Brasília, _A _~ /_~_( /-=.O_~_ Analista responsável:. _______ ~.:::r_:::u_'_:.J,LjL..:-_7_;r:;;;_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(M' Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

-VERSO-+ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS._v_, :" -_-...!...::!.f(;(}v()fJ;~~Í()--r;-&*L)4+-1.~":A.lL4"L:. ~'4f.JLJ.L!<!".4<ro~--!.f~!{>Lj4c.....:\.-

DENOMINAÇÃO: 

. CNPJ - FLS. (j. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -FLS. )3. 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -~LS. '. ~. 

/ 
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DI~~ORIA: VÁLIDA ATÉ: V7 IO~ 1.020/()· MANDATO: oC ANOS -:- ART. JcZ· 
MEMBROS FLS~ 6 5 h jcJCav" rt'J. 63» 61 . . ( :bIJ/ F) . 
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1 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PARA O PROCESSqj~;t~'WF8~;;lcP.Ç!jE8 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação Completa do "Projeto Técnico". 

BRA SfLlA . DF 

5300005B398/2009-36 

SfAPAlSCE 

2~/i 1.!'2009-08 :4~ 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Processo n. o 53000.05699112006 

Em atendimento com o que pede a Norma Complementar 01/2004, e para que 
) fique em conformidade com as Leis, Decretos e Normas do MC, estamos encaminhando 
~. a Documentação do "Projeto Técnico" completo, em nome da ASSOCIAÇÃO 

.) COM'UNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, devidamente constituída, com sede e 
endereço para Instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio, cito à Rua Fernando 
Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado
do Paraná; : 

) 

1)- "Projeto Técnico", feito e assinado por um Engenheiro responsável.. 

Esperamos que toda a documentação estej a ~orreta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 
para funcionamento da Emissora da "RadCom". 

ro de 2009 

x~ __________________________ _ 

Endereço para correspondência: 
Associação Comunitária Rádio Integração FM. 
Att. Sr. Vanderlei Toigo 

Presidente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.7 .,~ÇàpÚBlICÕ·-"· 

Minl~tério das CO!TlunÍCilÇÓt 
CONFERE COM O ORIGINA 

1 4 JUL 2011 

Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, Itapejara D'OestelPr - CEJb:::. ~~$~~:::::::j 
Telefone para contato; (Oxx46)3526 1 182. - e-mai1: abbrindes@brturbo.com.br 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

108.612.~59/6061-70 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRADIO INTEGRAÇÃO - FM COMUNITÁRIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRUA FERNANDO FERRAR I , S/N 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 CENTRO 
CIDADE 

IITAPEJARA D f OESTE 
CEP FONE 

85580 - 000 1 1 46 - 3526 1182 
E-MAIL 

labbrindes@brturbo.com.br 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 RUA FERNANDO FERRAR I , S/N 
BAIRRO CIDADE 

FAX 

1 

1 - 1 

UF 

LiBJ 
1 

1 CENTRO IITAPEJARA D f OESTE J 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

lflU 125 0 57' 33"lsll 52 0 49' 02"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1 RUA FERNANDO FERRAR I , 
BAIRRO 

1 CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

S/N 

UF 

lflU 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

CIDADE 

ITAPEJARA Df OES 

�'-M_T_FM_9_8 _______ '_.,_'\~",·_",___",11 025 O 1 Watts I 
8 - ANTENArrORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO 

IMTDIPI00/l 

4 11 



ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL GANHO J1111X (Gt) 

O O dB 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 028 , O Im 030 O Im 0420 olm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRFS BRASIL - KMP 

COMPRIMENTO(L) 

I 035 , O Im 

ATENUAÇÃO EM 100111 (A L) 

I 004 , 2 IdB 
PERDAS NA UNI IA (PL) 

I 001, 5 IdB 

MODELO 

IRGC-213 

EF[CII~NCIA DA LlN [IA (11) 

I O ,71 I 

Perdas na linha (PL)=L..A.L.. 
100 

-(PLl 
Eficiência da linha (Er) = 10 10 

10 - POTÊNCiA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBI<)=IO 10g(Pt. Ght. Gvt.1'\)= 10 log( 0,025 X_1_X_1_X~= -17,49 dBI< 

Pt = Potência do transmissor, em I<W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

1 I -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E(dB!!) = 107 + ERP(dBl<) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (I<m) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB!!) = 107 -+(-17.49). 20 log __ = 89,51 (dB!!) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço sel'á de 91 dB!!_ 

12· OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPI,ETO 

I PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
REG,CREA ENDEREÇO 

DI 
l?R-61795/D ~~A CA~LOS ~ARTINS, 1008 _________ , ________ J 

ENDFRE<;O (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I JARDIM CAMBURI __ ,_J 
CIDADE UI' 

I VITÓRIA ~ 
CEP TELEFONE FAX 

29090 _ 060 I 027 • 33375699 I I 
E-MAil, 

~Ip_f_b_s __ o_u_z_a_@~g~m_a_~_'_l_._c_o_m _____________________________________________________ ,~ 

LOCAL DATA 

I VITÓRIA I 04 11 2009 
ASSINATURA 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ANDERLEI TOIGO, Presidente da Associação; Declaro 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR, 
que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, 
devidamente constituída, com Sede e local de instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, que na 
ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela Estação da 
"RadCom", interromfleN1sm1Sctr~,·até que essas sejam sanadas. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itapejara D'OestelPr, 04 de No bro de 2009. 

x----r--~--------
Pr . ente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 

das 
CONFERE C(líJ O ORIGINA 

111 JUL 2011 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ANDERLEI TOIGO, Presidente da Associação, Declaro 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR, 
que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, 
devidamente constituída, com local da Sede e instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, que na 
ocorrência de Interferências Indesejáveis, causadas pela Estação da 
"RadCom", casos essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. . 

ltapejara D'OestelPr, 04 de N<)V'êmbro de 2009. 
/./ 

PreSIdente da Associação 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ANDERLEI TOIGO, Presidente da Associação, Declaro, para os 
devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que conforme medido e 
confirmado com um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde 
será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom" e 
endereço para correspondência, cito a Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, 
CEP.85.580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, em nome de: 

) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, são as seguintes: 

) 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

= LATITUDE ......... : 250 57' 33" - Sul 
= LONGITUDE ..... : 520 49' 02" - W-GR 

Itapejara D'Oeste/Pr, 04 de Novembro de 2009. 

ldente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 
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.~\~ MONTEL Sistemas de Comunicação ltda. 
R. Angelo Gianini, 9a - SlIo Paulo - SP • O4n5.130 - www.montel.com.br 
PABX 011.523.2733· C.G.C. 59,4S3.11510001-27 _ LE.113.946./SS7.118 

ANTENA OMINlOlRECIONAl DIPOlO 1 ELEMENTO 

MTDIP 10011 

CARACTERíSTICAS TECNICAS: 
.---. -Faixa de -Frequênciâ: 80 à 110 Mhi-r-

• Potência Máxima: 50Q Watts 
Ganho de Potência: O dBd I 

Impe~ncia: 50 ohms nominal 
VSWR: Melhor que 1.5:1 
Largura d~ banda: +/- 500 Khz 
Peso médio: 2 Kgs Polarização: Vertical 

T enninação: Conector UHF fêmea Comorimento Máximo: 0,9 metros 

Tubo Galv,l!fllzado _de 1.:.
(não rorn&Cido}, manter 
na mesma altura da varela 

Conec.tor - colocar rrta I de alto fusio (fornecido) 

DIstAncia entra boom e elementos 

Distancia tem de ser igual ao c.omprimanto 
vlltWl (xl 

I 
Ateoçllo: esticar bastanoo 
!Ia .... q .... nIo ocorra Infil-

tAlção d& ág ..... , 11 II cc=-·+--iI-'-------------i 

r ransmí(~$or
Conecto r <Ia antena 

Bucha da tellon 
Cuidado il tem da astar lIoltado para baixo 

i 
Vareía 

I {x) 

I 
I _t. __ 

Diagramas de irradiação no verso. 
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Diagrama de irradiação 

MTDIP 100/1 ~NTEL 
Diagrama de ifradíação 
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DECLARAÇÃO 

Vitória, 04 de novembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de ltabira-MG, 
RG 841970-ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/0, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

• O local de instalação do sistema irradiante da Rádio Comunitária proposto 
pela Associação Comunitária Rádio Integração FM, CNPJ 
08.012.659/0001-70, atende às condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar N° 1/2004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

o aulo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsollza@gmail.com 

It JUL 2011 



DECLARAÇÃO 

Vitória, 04 de novembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de ltabira-MO, 
RO 841970-ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 

) para os devidos fins que: 

) 

) 

• A instalação proposta pela Associação Comunitária Rádio Integração FM, 
CNPJ 08.012.659/0001-70, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
pela própria inexistência dos mesmos na localidade; 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

auIo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Mmiins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsouza@gmail.com 

4 JUL 7011 
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PARECER CONCLUSIVO 
~·-.··s " 

Vitória, 04 de novembro de 2009 '?;~'Q~ 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de ltabira-MG, RG 841970- \~"{l;~ 
ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com ~S' ,. 

ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação Comunitária Rádio Integração FM, CNPJ 
08.012.659/0001-70, apresenta os seguintes dados técnicos: 

Designação: 

Canal: 

Polarização: 

Tolerância de freqüência: 

Espúrios de radiofreqüência: 

Desvio de freqüência: 

Potência ERP: 

• Intensidade de campo: 

Antena transm issora: 

Diagrama de irradiação: 

Altura: 

Linha de Transmissão: 

Torre: 

Para-Raios: 

Balizamento noturno: 

Transm issor: 

256KF8EHF 

285 (104,9 MHz) 

Vertical 

+/- 2 kHz 

confonne item 18.1.4 da norma 1/2004 

conforme item 18.1.5 da norma 1/2004 

-17,49 dBk 

89,51 dB~l a 1 km da antena e a 10 metros sobre o solo; 
o contorno de 91 dB~l situa-se a 842 metros da antena 

tipo dipolo Y2 onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dBd, modelo MTDIP 100/ I, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação L TDA 

omnidirecional 

28 metros sobre o solo 

Coaxial, 35 m, tipo RGC-213, fabricado pela RFS -
Kmp do Brasil 

tipo treliçada, 30 metros, com tirantes e obstáculo 

Frankellin 

modelo ASE-2, fabricado pela Wetzel S.A. 

modelo MTFM 98, 25[W], fabricado pela MONTEL 
Sistemas de Comunicação L TDA, homologado, código 
0916-06-0312, com validade indeterminada 

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91dBu da emissora não fica situado a mais de 01 (um) km de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

_ ---~ t ·Ptu\Oft!Mlljoln~Soo1.ll 
~ ~ cm·~61795!ll 

ernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 

pfbsouza@gmail.com 

2011 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
/'a/orb.: .Vlla j'ro{issti(l: Manlenha os I'l'o;elo.v na ()hra 
3' VIA· ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇAO FM 
Endereço:RUA FERNANDO FERRARI S/N CENTRO 
CEP: 85580000 ITAPEJARA DOESTE PR Fone: 46 35261182 
Local da Obra: RUA FERNANDO FERRAR I S/N 

CENTRO - ITAPEJARA DOESTE PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 

1111"111 iiilll", 

Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇOES 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇOES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Guia B 
ART N° 
20094089622 

IART W 20094089622 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-61795/D 
N" Visto Crea: -
N" Registro: 

CPF/CNPJ: 08.012.659/0001-70 

Quadra: Lote: 
CEP: 85580000 

Dimensão 1 EST 

Dados Compl. o 

Data Inicio 04/11/2009 
Data Conclusão 05/11/2009 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vir Serviço R$ 300,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 201 

Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERViÇO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
REFERENTE A PROJETO DE VIABILIDADE TECNICA DE RADIO COMUNITÁRIA 

EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 

Ass' ura do Contratante c:------=- Assinatura do Profissional 

3' VIA - RGÃOS PÚBLICOS Destína-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do slte www.crea-pr.org.br 

Insp.: 4269 
04/11/2009 
CreaWeb 1.08 

Page 3 of 4 

) 

____ Autenticação Mecânica __ _ 

4 701 

J 

~~-
http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B& V I =ON& V... 4/11/2009 
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Pagamento de boletos bancários e títulos 
04/11/2009 BANCO DO BRASIL 
460304603 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

07:57:05 
0001 

16.900-5 

10490812904301020024400940896228800000000003000 
NR. DOCUMENTO 110.401 
DATA DO PAGAMENTO 04/11/2009 
VALOR DO DOCUMENTO 30,00 
VALOR COBRADO 30,00 

NR. AUTENTICACAO 4.C6E.2C1.0C5.851.D4F 

Transação efetivada com sucesso! 

bttps://www2.bancobrasil.com.brlaapf/pagamento/852-01.jsp 
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Certilicado de Homologação - Requerimento nO 0689/06 

') 

Fabricanle: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferí vel) 

N' 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos tenmos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 
Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Cerlficado de Confonmidade n° 00786/06 , emitido pelo OCO - IBRACE - Institut 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a segu 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

) Transmissor de Radiodifusão Com@itárla - Categoria \I 

) 

J de 3 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saida 
Designação de Emissões 

(MHz) (W) 

87,8 a 108;0 25.0 1801,F3E J Z56KF8E 

Observações: 

Quando do seu fomecimento, os produtos devem estar ajustados na(sJ potênclaisl e freqüênci~i(s) atrtorizadas pelo órgão técnico competente 
da Agência Nacional de Telecomunicações - AnafeI, 

Constitui obrigação do fabricante do prodlrto no Bra.,il providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulament 
anexo à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas antes de 8\la efetiva distribuição ao mercado, assim como observar 
manter as características técnicas qlle fundamentaram a certificacão original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH . Sistema de Gestão de Certificação 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

, 1 

2/10/2008 12:50 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 33 I 1-6177 - Fax: (61) 3 I I -66 I 7 

Ofício n° 5 q 5G /2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, j 3 de ~~ de 2009. 

Ao Senhor 
V ANDERLEI TOIGO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 
Av. Manoel Ribas, n° 378 - Centro 
85580-000 Itapejara D'Oeste 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056991/06, na 
localidade de Itapejara D'Oeste - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determi ação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE~DE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

11 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, subalíneas "b.I" e "b.2" da NOlma Complementar 0112004, ou seja: I ~ 

b.I) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pera estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de anuamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto. do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de ÍlTadiação horizontal da antena transmissora, com a indicaçãf;[~1I~ê;~f:0Bl7cp··· 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicaf ~~t rio das COruniu:l~'€. 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elí~tft\ltlf RE COM ( ORIGINA 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertica dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complerr~ntar 4 íDlJ 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do forml lário /J 
de informações técnicas. _ _1--,4-_._ 

\,) 
CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
'gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
I Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 

declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um 

') 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

) 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.o 5956 de 13/11/2009, do MC. 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Processo n. ° 5~tft5J)"9B666 
Entidade .... : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM. 

Local.. ....... : ITAPEJARA D'OESTE DF: PRo 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo a análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
INTEGRAÇÃO FM, devidamente constituída, com sede e local para Instalação do 
SistemaIlTadiante,citoàRuaFernandoFelTari,s/n, Bairro Centro, CEPo 85.580-000, 
na cidade de ITAPEJARA D' OESTEf Estado do I1ãrttrr~" Comunico que estou 
encaminhando anexo: 

1)- Cópia do "PROJETO TÉCNICO" em confirmação do PROJETO Original 
(completo) já enviado em 20/11/2009. 

OBS: Informamos que o PROJETO TÉCNICO original, enviado em 20/11/2009, 
foi recebido no vosso Departamento em 24/11/2009, conforme confirmação do 
Comprovante de "AR", uma vez que enviamos o mesmo Via COlTeio. 

l; Esperamos que toda a documentação esteja COlTeta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 
para funcionamento da Emissora da "RadCom". 

Itapejara D'OestelP o de 2009 

residente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO 

Endereço para cOlTespondência: 
Associação Comunitária Rádio Integração FM. 
Att. Sr. Vanderlei Toigo. 
Av. Manoel Ribas, n.O 378, B. Centro, CEPo 85.580-000 - Itapejara D'Oeste-

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

---1 I 
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AR ( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO~O OBJETO) 
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. -BRASIL 
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<EENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE 

OME ou RAiÃÔ SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON soe/ALE ou DEST/NATA/RE 

:CLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) / DISCRIMINACION 
NATUREZA DO ENVIO / I'fATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

Slt DO REÇEBEDOR / SIGNATURE DU Rt:CEPTEUR 
o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

RUBRICA E MAT. DO EMPRE~lDO.t 'J~S\lS ~\ I 
SIGNATURE DE ~ifire leI 3 ~. .-(', 

Car1,if!kJ 11. V': . . . (\ n2 ';\~\ .... I<Ó ~ 
MatrIcula v,si/-_ d'ô"'" 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM. 
~ . 

Processo n.O 53000.056991/2006 

ITAPEJARA D'OESTE - PARANÁ. 

P R O J E T O T É C N I C O. 

ÍNDICE 

Ordem dos Documentos ....................................................................... n. ° de Páginas. 

01- Requerimento à Secretária de Radiodifusão-SSR, conf. Norma 1/2004 ... : J 

02- Formulário Padroniz.ado .......................................................................... : 2-

03- Declaração conforme letra (b-I) na letra b), Artigo 12°, Norma 1/2004 ... : 3~ 

04- Declaração conforme letra (b-2) na letra b), Artigo 12°, Norma 1/2004 ... : <"( 

05- Declaração com as Coordenadas Geográficas (local da Torre) e ~túdio .. : 6 

06- Planta de Arruamento com local e Coordenadas Geográficas .................. : ( 

07 - Diagrama de Irradiação da Antena ................................... ~.. ....................: ...)-.-
08- Declaração do Profissional Habilitado ................................................... : 'l 
09- Declaração do Profissional Habilitado que não existe Aeródromos .......... : ~ 

10- Parecer Conclusivo assinado pelo Profissional Habilitado ....................... : ~o 
'..--

11- ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente a Instalação ..... : )1 J IJ 

12- Cópia da Homologação do Transmissor (Sistema Irradiante) .................. : 1.1 



ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO PARA O PR 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços o Marincs FaLJ/am LIIClrJI 
/\ux .JlIr':ll1l(:lltJcLl 

o Luiz Alberto Nlwloskt 
TI!tll:1 I 

A D ~ CId "p. T' . "MlHJlClPIUDEITAF'EJARf,DJESH, ssunto: ocumentaçao omp eta O rOJeto ecm O . COMARCA DE PAT8 1R~NC8 h;: 
~~~ - ---~ .. ~_ ... __ ... _--

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 

Processo n. o 53000.056991/2006 

LocaL ....... : ITAPEJARA D'OESTE DF: PRo 

Em atendimento com o que pede a Norma Complementar 0112004, e para que 
fique em conformidade com as Leis, Decretos e Normas do MC, estamos encaminhando 
a Documentação do "Projeto Téçm90" completo, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇ!O FM, devidamente constituída, com sede e 
endereço para Instalação do Sistema tITadiânte (Torre) e Stúdio, cito à Rua Fernando 
Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.580-000, na çidade de Itapejara D'Oeste, Estado, 
do Paraná; : 

1)- "Projeto Técnico", feito e assinado por um Engenheiro responsável.. 

Esperamos que toda a documentação estej a correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das' Comunicações e aguardamos a Liberação 
para funcionamento da Emissora da "RadCom". ' 

ro de 2009 

~~----------------------------

Endereço para correspondência: 
Associação Comunitária Rádio Integração FM. 
Att. Sr. Vanderlei Toigo 

Presidente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 

Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, Itapejara D'OestelPr - CEPo 85.580-000 
Telefone para contato; (Oxx46)35261 182. - e-maij: abbrindes@brturbo.com.br 

" '_, AUTENTlCACj\O 
~ f·'r;/ S!cl'IIE FUTOCÓPIA É REPP '!f 
,_,,\0 rlEL DO Or~IGINAL QUE ~~~~~ 
/.\TO IVIL ,UI APRESENTADO DOU Fé 

:~ 

'''1 , 

r '-'.~,~-""",,~, 

L~llDI 
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' Cartório Nicalo'-ki 
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rc Smv""I'" ,",,,,,, ",I" R, '1"~1 I i O l UI7 r',/)J( 1((' (\lI' !fl(r,!~ ; 

ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PAromzADO ",,,,, i u !\1ar/l1es FaLJlum L,/( 111/ i 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CA~ACTERíSTICAS '!ÉCNICAS D !ROi~Jl;f2I;J;g,Ç,:N~~q"Q:i\:i4~I,l~f I 

ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇ O COMARCA DE PA10 BRANCO ,oI: 
------~------~ ._-.~~. ---

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I - I 
3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRA CÃO FM 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

10~.01i.i5~/6061~7d 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRADIO INTEGRACÃO - FM COMUNITÁRIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRUA FERNANDO FERRAR I , S/N 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE 

IITAPEJARA D I OESTE 
CEP FONE FAX 

UI' 

~ 
85580 - 000 1~' __ 4_6_-_3_5_2_6_1_1_8_2 ____ ~11 ~ ______ ~ __________ ~I 

E-MAIL 

labbrindes@brturbo.com.br 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRUA FERNANDO FERRAR I , S/N 
BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRUA FERNANDO FERRAR I , S/N 
BAIRRO 

I CENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

UF 

~ 

UI' 

U:EJ 

I MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
MODELO 

IMTFM98 
I,,', .. 

,1 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 
r 

1 

CIDADE 

IITAPEJARA D I OESTE 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 25 o 57' 33" I S 1\ 52 o 49' 02 " I W I 

LTDA 
POTÊNCIA 

025 

LTDA 

CIDADE 

IITAPEJARA D I OESTE 

O 1 Watts 1 

/ .. ; ::téSt=IITE FOTOCó-f't - , 
, r) :- I C' L i-:· O () R I CJi r,l A L Q U ~ 

.J,ll. IIlil:, , ~)I ;~Y:'<.ESENTADO O 

/I 



GANIIO mHX (Ol) 

o o dR '--_--'-_--' m 

ALTURA DA TORRE 

030 O Im 
ALTITUDE DO LOCAL 

0420 , o'lm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRFS BRASIL - KMP 

COMI'RIMENTO(L) 

I 035 , O Im 
ATENUAÇÃO EM 100 ll1 (AL) 

I 004 , 2 IdR 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

lO - POTÊNCiA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA UNIIA (I'L.) 

I 001, 5 IdR 

MODELO 

IRGC-213 

EFICII~NCIA DA UNHA (11) 

I O ,71 I 
-(I'L) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. '1'\) = 10 log (0,025 X_1_X_1_X~ = _-17,~_ dBl, 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plllno horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho d~r lIntena, no plano vertical, em vezes 
'1'\ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva in'adiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior 11 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE' DA ÁREA DE s~m~ 
E(dB",,) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (I,m) ,/ s~l't(5;:(,. 
ERP(d8l,) potência efetiva irradiada /' r kClllf/. I () ~~ 

(1 1\, i V -...... 
d (I,m) = distância da antena tJ'ansmissora ao limite d~/ál,iea/le serYiç:o~~~i'(}41'~I,l6ll&têtvjJ;:?) 
E(dB",,) = 107 +(-17A9). 20 log __ 1_= ~(dB",,)/ ',!~~J/0(/ré'7':f •.• '·-;-/ó /~íD;':)~{/:s~S/r;l 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no IimitNí.~'rá,:fi~\de'lS'éJ:{WÓ:~);rá défr914~1I1~. ! 

-,,_ ("/ 0I: r 'fio. /;O. / 
12. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE -"',_,o/.: 1/"lr'I.'·/1

!,):! ~!'C,. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

1 PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
REO.CREA - ENDEREÇO 

DI 
IPR-61795/D ~UA CARLOS MARTINS, 1008 _____________________ .J 
ENDERE~'O (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

1 VITÓRIA 
CEP TELEFONE 

29090 _ 060 1 027 _ 33375699 
E-MAIL 

Ipfbsouza@gmail.com 

LOCAL 

I VITÓRIA 
ASSINATURA 

BAIRRO 

IJARDIM CAMBURI 

FAX 

1 ,--I _____ _ 

.J 
UI' 

lEJ 
J 
J 
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~52 

(8-1) ~ 
DECLARAÇÃO 

Eu, V ANDERLEI TOIGO, Presidente da Associação; Declaro 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de Radiodi:(usão - SSR, 
que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, 
devidamente constituída, com Sede e local de instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.580-000, na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, que na 
ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela Estação da 
"RadCom", interromperá suas transmissões, até que essas sejam sanadas. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das fonnalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itapejara D'Oeste/Pr, 04 de No " 

X----f--~--------
Pr . ente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ANDERLEI TOIGO, Presidente da Associação, Declaro 
para os devidos fins de direito jlIDto ao Ministério das ComlIDicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR, 
que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAçÃO FM, 
devidamente constituída, com local da Sede e instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.580-000, na cidade de Itap~jara D'Oeste, Estado do Paraná, que na 
ocorrência de Interferências Indesejáveis, causadas pela Estação da 
"RadCom", casos essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

ltapejara D'OestelPr, ~ de 2009. 

~ P~iA .. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, V ANDERLEI TOIGO, Presidente da Associação, Declaro, para os 
devidos fms de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que conforme medido e 
confirmado com um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde 
será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom" e 
endereço para correspondência, cito a Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, 
CEP.85.580-000, na cidade de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, em nome de: 

(~-\ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, são as seguintes: 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 

= LATITUDE ......... : 250 57' 33" - Sul 
= LONGITUDE ..... : 520 49' 02" - W-GR 

Itapejara D'Oeste/Pr, 04 de Novembro de 2009. 

/? 

ldente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 

\ 
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:Local para Instalação da Emissora: 
Rua Fernando Ferrari, sln, Bairro Centr,o 

CEP.85.580-000 - ITAPEJARA D'OESTE _ PRo ; 

COORDENADAS GEOGRAFICAS: 
(250 S 57' 33") de Latitude. 
(52"W49' 02") de Loilgitude. 
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\ 
MONTEL Sistemas da Comunicação Ltda. 
R. Angelo Gianini, 98 - SlIo Pawo - SI" • 04nS.130 - WWW.montelçom.br 
PABX 011.523.2133· C.G.c. 59.4$3.1151QOO1-27 - LI;. 113.946.567.118 

ANTENA OMINJOIRECIONAL DlPOLO 1 ELEMENTO 

MTDIP100!1 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
~Fâlxa de Freqirencfa: &a à 110 Mhz Impedância: -050 ohms nominal 

VSWR: Melhor que 1.5:1 
Largura de banda: +1- soa KIu 
Paso rnédio: 2 Kgs 

- Potência Màxima: 500 Watts 
Ganho de Potênda: O dBd 
Polarlzaç<lo: Vertical 
T9rmin<l~ãp: Conectar UHF fêmea Comprimtmto ,Máximo: 0,9 metros 

Tubo Galvanizada de 1n _ 

(não fumecido), manter 
na ~a'attura di! vareta 

Conector - colocar fita 

I de alto fuSllo {fornecido) 
At.,~o, esticar bastante 

DIstancia entn! boom " "Iementos 

Ólstancia tem de ser Iguala0 comprimento 
---(x) 

r 
~areQ 
1

00 

I Pilno qw.o não owm.lnrd-

~ WçãQ de ig;"'. 11 I1 
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---------J ' 

I 
T "'t1smissor -
·COtl'&t:l"or da antena 
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-~/ 
Bucha de tetlon 

Cuidado H tem da _ v_o pala baixo 

Diagramas de irradiação no verso. 
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DECLARAÇÃO 

Vitória, 04 de novembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-571 CREA-PR 61795/0, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e TelecomUJ1Íc.ações, declaro 
para os devidos fins que: 

al O local de instalação do sistema irradiante da Rádir~tár.ia proposto 
pela Associação Comunitária Rádio Int~r~o OfR1l:J~~ 
08.012.659/0001~70, atende às c?ndições e~ig!das_ n~ iteerv~~.~.'N.Jt,-f;i,~~6'iil\lbSI -
Complementar N 1/2004 - ServIço de RadlOdIfus7 Co~n,unâarltV/)el-to /V,ReYistral ('I 

_ LJ IIe/ar' r"l.r." IcO!o\-t 
I;les fó/,.'o ! 

~ lux -"':/17; L .. _ / 
--.,..",~ i-'C!:1-'ii\{-J {.IE '"r. " ((/17/ ______ ICA o _ t~fJ{_ , 

__ _.::E fJ1r ,1'41,,\ 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

o pâUlo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

~
. ()8RfOur I 

Alveo "·F 
1·'[, 

'-~-----I 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
plbsollza@gll1ail.coll1 

AUTENTICAÇÃO 
A Pf\t::SENTE FOTOCÓPIA É REPRODU
Ç/\O rIE~_ DO ORIGINAL QUE NESTE 
ATO ME f-OI /.l.PF?ESENTADO DOU FÉ 

Itélpejara O' ~~h-
~~,-+~-L...~_~~ 

14 ZOIl 



DECLARAÇÃO 

1~ 
\& 

Vitória, 04 de novembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, 
RG 841970-ES 1 DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/0, 
Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, declaro 
para os devidos fins que: 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 

aulo Fernando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/D 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 
pfbsollza@gmail.coT11 

AUTENTICAÇÃO 
A I)RES[l\ITE FOTOCÓPIA É REPRODU
ÇAO :~/[L DO ORIGlt"AL QUE NESTE 
l-no /V/E 1=0/ APRESENT/I.DO DOU FE 

/tapeja!" _J~ [) Cf 

4 201 



PARECER CONCLUSIVO 

Vitória. 04 de novembro de 2009 

Eu, Paulo Fernando Brandão Souza, brasileiro, casado, natural de Itabira-MG, RG 841970-
ES / DEID-ES, CPF 009.916.837-57, CREA-PR 61795/D, Engenheiro Eletricista com 
ênülse em Eletrônica e Telecomunicações, declaro para os devidos fins que a instalação da 
Rádio Comunitária proposta pela Associação Comunitária Rádio Integração FM, CNPJ 
08.012.659/0001-70, apresenta os seguintes dados técnicos: 

Designação: 

Canal: 

Polarização: 

Tolerància de freqüência: 

Espúrios de radiofreqüência: 

Desvio de freqüência: 

Potência ERP: 

Intensidade de campo: 

Antena transm issora: 

Diagrama de irradiação: 

Altura: 

Linha de Transmissão: 

Torre: 

Para-Raios: 

Balizamento noturno: 

Transm isso r: 

256KF8EHF 

285 (104,9 MHz) 

tipo dipolo Y, onda, polarização vertical, ganho máximo 
de 0,00 dBd, modelo MTDIP I 00/1, fabricado pela 
MONTEL Sistemas de Comunicação L TOA 

omnidirecional 

28 metros sobre o solo 

Coaxial, 35 111, tipo RGC-213, fabricado pela RFS -
Kmp do Brasil 

tipo treliçada, 30 metros, com tirantes c obstáculo 

Frankellin 

modelo ASE-2, fabricado pela Welzel S.A. 

modelo MTFM 98, 25[W], fabricado pela MONTEL 
Sistemas de COlllunicação L TOA, homologado, código 
0916-06-0312, com validade indeterminada 

Tendo em vista os dados acima apresentados, concluo que a instalação proposta 
atcnde a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de O 1 (um) km de ~distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me 
~ :> 

~~~·Ptu\ofm,on~Bl1nmÍW1A 
_______ .~- em,·PR6\19\/Il 

~tttõF"~nando Brandão Souza 
CREA-PR 61795/0 

Rua Carlos Martins, 1008 - 29090-060 - Vitória - ES 
(27) 3337 5699 ~.,. 

pfbsouza@gmail.com 

AUTENTICAÇÃO 
!-\ P/(ESEi'lTE FUTOCÓPIA É REPRODU
Ç/~O Fia 00 ORIGII..JAL QUE /'lESTE 
.4TO ME f=OI,'\PRESENTADO DOU FÉ 

,~~",' fJ R -.-1!:-_1 1I 09 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
"ularire sua I'ro!i..,w;o: Atal/h'n/Ia os I'ro;('lo.'l fUI Ohra 
3' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

1111111111111111111111111111111111 ~~; ~~~c~~~~~~n~!22 
)/ 
---Q 

Profissional Contratado: PAULO FERNANDO BRANDÃO SOUZA 
Titulo Formação Prol.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇAO FM 
Endereço:RUA FERNANDO FERRARI S/N CENTRO 
CEPo 85580000 ITAPEJARA O OESTE PR Fone: 46 3526 1182 
Local da Obra: RUA FERNANDO FERRARI S/N 
CENTRO - ITAPEJARA O OESTE PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Atlv. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Comp. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Gula B 
ARTN° 
20094089622 

N° Carteira: PR-61795/D 
N° Visto Craa: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 08.012.659/0001-70 

Quadra: Lot· 
CEP: 85580000 / 

Dimensão 

~ 
~E 

/ Cl/-t 
SG ÔJ-..'~ rv I lO O GI)f/ 

j"-., (1//..::- êi I\IOfêir lViC 
Dados Compl "J /It, /'//6e/_ /êi; G q I O ~ 

qr/h ',to", Rei" S/í/1 
Data Inicio CcY"~Wíl009"1,, S ,Â'q/ " <7/0 1'éJ; 
Data Conclusão t/5I!J1plil§lllJ 4 J 'I 0/ q ~;r:/ 

1~ 'te 11(1 ) "'lc: .::t'Sr lí 
. C,.q 'FI IÚ/J h 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vir Serviço R$ 300,00 Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Class 20[ 1"-41> ""I//!. t. /1 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVI O P-4)"; (J", ')'Ic ,rC:/r; ~~~~~ __ ~~~~~~~~~~ ______________________________________________ ~~o& r,~ / I 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituldas, contratantes, etc l?"1 rVeO O;cc '. /1 
REFERENTE A PROJETO DE VIABILIDADE TÊCNICA DE RADIO COMUNITÁRIA O '.1,1[' 

PI? 
A RÁDIO EM QUESTÃO SÓ P,QfJ!:RÁ ~ EM FUNCIONAMENTO APÓS AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO I 

COMPETENTE .' / / / 

As' ura do Contratante 

Insp.: 4269 
04111/2009 
CreaWeb 1.08 

3' VIA - RGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

AUTENTICAÇÃO 
A PRESHITE FOTOCÓPIA É REPRODU
CÃO FIEL DO ORIGIf..JAL QUE NESTE 
ÀTO ME FOI/WI~ESENT/,DO DOU FE 

TI- ~ -eq 

___ Autenticação Mecânica __ _ 

'-----, 
~ ___ J~~:f.Í(:h~'{;()lnIJ"" 

http://creaweb.crea-pr .org. br/consu ltas/i m pri meart.asp?O PCA O PGTO=B& V I =ON& 

1 4 JUL 11 
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Pagar,nento de boletos bancários e títulos 
04/11/2009 BANCO DO BRASIL 
460304603 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PAULO FERNANDO B SOUZA * 
AGENCIA: 4603-5 CONTA: 

07:57:05 
0001 

16.900-5 
================================================ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10490812904301020024400940896228800000

2
00 ~3 

NR. DOCUMENTO h<O'l4gDl 
DATA DO PAGAMENTO 4/~';{26~r' 
VALOR DO DOCUMENTO / (j:,'ff(f)~ lO /I J , 

/2 

VALOR COBRADO I '3,()(,/~O t\;Ot~r,1 V/ C , 
===================================6-===;;:;:=t-==, ===d,1j Ié)/ C) lO "-.L &" je e ;y SI 
NR.AUTENTICACAO 4.C6E.2 1.0C5.81Y!?/);l4F r!o~, 0g/ < '(I' Z ,I' 71e 'v/c: slr 

"""'" C'~Ú.'''iCI! 10,/' ~7! '1/0 " c)/ 
Transação efetivada com sucesso I ""-'l1~'i'c~/(J ',~ -f{,(, '-->(Ir;' ,{, , 

~', -1 ~"Ir "0,',. r, / / 
"'" If" --l,cc- /)(.7{'t.....i,/ 

"'-q7 <""1' '.) C/.';! 

° al(:~' 0,0" / Ii 'vCo <s 

~, 

AUTENTICAÇÃO 
A F)F~ESnnE FOTOCÓPIA É REPRODU-, 
ÇAO FIEL DO ORIGlhlAL QUE NE?TE 
ATO IVIE FOI APRESENTADO DOU FEOq 

:JR Jl.--L.~f~-!tApejar 

https://www2,bancobrasil.com.brlaapf/pagamento/852-0 1.j Sp 



Cerli Ikado clc Homologação - Requcri mento nO 0689/06 http://sistemas.anatcl.gov . brl sgch/Ccrti fi cadolll amai ogacao PNCC .as p? ... 

I de J 

Fabricanle: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGt:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ6ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

12 
~ .. 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pel 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCO· IBRACE • Instltut 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fablicante aqui identificado e é válida somente para o produto a segu 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Com\mitária • Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

25.0 

Obsmvações: 

Quando do seu fornecimento, os prodUlos devem estar ajustatfosna(s) potêncla(s) e freqüência(s) illrtorizadas pelo órgão técnico competente 
da Agência Nacional de Telecomunicações - AnaIE,J; '. ,: 

Constitui obrigação do fabricante do prodlrto no Brasil providenciar'a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulament 
anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as unidades coíÍ1elcializadas. antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar 
manter as características técnicas qlle fl,jndarnentar<'l111 a certificação original. 

As Informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de Certificação 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (wwv/.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

1 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Jr2"1 .. ~ 
.~ s .~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '. 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° J/% /O 2jRADCOMIDOS/SSCE-MC de .J2.j-.J..d /cJooJ. 

Processon° 33ZV. 05G. JJJj 06 . Localidade: éfl/a ~a),(). I ~ 100ti / f R . 
Entidade: /bt)«L'ª4M~AÁ/Y1A;'C-IÀ~;1Ú\ / la aCIÓ ~LIÂ~ FN{. . 

~ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
CsiJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, Jli; O J; I P 

------.. 

Analista responsável: _____ ~~r---=_=_r=--+_'_---

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

Engenh0iro - Mate 15389:28 
SCE!RAOCOJ\~ 

(M' Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

(" * CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 

I' 



,. 

~' 36 
SEDE:FIS.oJd - ,K{;W f0JVh?vnob 0MMA; 

p 36 II r' 

DENOMINACÃOFANTASIA:FLS.~- .~ &~tW 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. r; J . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. S(} W b Q " 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITmçÃO - FLS. ) 3 , 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. * 
DIRE~ORIA: VÁLIDAATÉ:12.l.J O ~ c0oJO. MANDATO:~ANOS-ART. Jc6 

MEMBROS FLS~ 6 -5 h R0Cv - f ta " C.3 JV fi(; (8Nj F) . 

./ 

", 

Brasília, JJ2J ~ o2OJo . Analista responsável:_---'''-'-'''--'::....:....=.._--''''-+~==-:-;~ 

SIAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G Lt C 12010IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, O 5 de ~'t,'U..L'i,x} de 2010. 

Ao Senhor 
V ANDERLEI TOIGO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 
Rua Fernando Ferrari, sin° - Centro 
85580-000 Itapejara D'Oeste I PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

t~ ~ 1 (O 

cY0-.uctvo 
~,_,_.,-." ,"uO', ""=~.~-~-

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.056991/06, na 
localidade de Itapejara D'Oeste • PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que a planta de arruamento apresentada não possui escala. 

c) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalínea "b.1" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

recebimento 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indic'Vldo 
que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estâ~'PlJfíL;CÕ""" 
requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões litrl,qt!t~~.c dilS 

sejam sanadas; "UIJFERf {) 

A Entidade informou que apenas interromperá as suas transmissões. 4 

I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contad' ~1tt1A====..,~ 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso 

CG - RADCOM IDOS/SSCE-MC /0 I , 
1I 

I' 
li 
I' 
I' 

1'1 I 

II 



') 
, ./ 

recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pem de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

AtencioS~4t/~ 

/~ ALBE1UO FRE SENDE 
- Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO P ARt\ JUNTADA DE DOCUl\1ENTOS 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta a() oficio n.O 640 de 05/02/2010IRADCOM-MC 
-

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a docunientação: M\;'\I~T~R\O O)\~ i::QMI,jH\C)i,\~I~E~ 
a~,)\,I?II-\s.. • Or 

Processo n.o 53000.056991/2006 
Local. ........ : ITAP AEJARA D'OESTE UF: PRo 

53000 0'15545/20'10-67 

SE APAiSCE 

80.l'03.t'201 ü{\õ:45 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 

') execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIO INTEGRAÇÃO FM, devidamente constituída, com sede 
para correspondência e endereço da instalação da Emissora, cito à, Rua Fernando 
F errari , s/n; Bairro Centro, CEPo 85.580-000, na cidade de ITAPEJARA D'OESTE, 
Estado do Paraná; Comunico que estou encaminhando anexo: 

1)- Declaração assinada pelo Presidente da Associação, em cumprimento ao 
disposto no subitem 12.1, subalinea "Bl", da Norma Complementar 0112001. 

2)- Planta de Arruamento (mapa) com escala compatível, constando todos os 
itens em conformidade ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
01/2004. 

Esperamos que toda a documentação estej a correta e em conformidade com as 
i '), Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 

./ para funcionamento da Emissora da "RadCom". 
) ,I 

--------""'1 ItapejaraD'OestelP, 08/ 
íX> ':~ LII\4 E NTO AN EXADO // 

arço de 2010 

NESTA DATA 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO INTEGRAÇÃO FM. I das 

ATT. VANDERLEI TOIGO. I O 

Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, Itapejara D'Oeste - fr - CEP./85.580-000 
Telefone para contato; (Oxx46)35261182 - E.mai1: abbrindes@brturbo,cor.bl~ 1 4 ! l I 

I 



(B- 1 ) 

DECLARAÇÃO 

Eu, V ANDERLEI TOIGO, Presidente da Associação; DECLARO, 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR, que a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, devidamente 

) constituída, com Sede e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre) eStúdio, 
cito à Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.580-000, na cidade de 
ITAPEJARA D'OESTE, Estado do Paraná, que na ocorrência de 
INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS, causadas pela Estação requerente da 
"RadCom", a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões, até que 
essas sejam sanadas. 

Pôr ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itapejara D'OestelPr, 08}7 Março de 2010. 

r . ente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.o 680.801.749-20 
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fvíINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

" 

u 

."'~ 

)1 
"o 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
.~ , .", '1 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

(J.:. ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊN CIAS TÉCNICAS: 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo desclita: 
(-L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, Ji/ 0\/ {P 

cd6- Cumpridas integralmente 

Analista responsável:. ________ --"""'---r--:::'=u-_=--_ 

E:X"lGÊNCIAS JURÍDICAS: 

'I'rins (joiJl Jimie 
Engenheilo - Matr.: 1538928 

SCE/RADCOM 

C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

(/f!)6! -? /VÚC?Q2Q o/J.; al)(JP/YJ~ j21 d dftc:O 1~~~1Çd2_ 
:r{'!~() PUBLICO :Cfiit.::,~,\: 

.::;:-~! -~._-~.-
\ ...... - ".. ""'--

*CONTINUAÇ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056991/06 Localidade/U F: Itapejara do Oeste/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 25S5733 25S5755 Distância A:B 0.68 
(IBGE) 

Longitude 52W4902 52W4859 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Fernando Ferrari, sino - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Fernando Ferrari, sino - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

J7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Fernando Ferrari, sinO - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
. '- C-i 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da nO~"'\ª'\{I~t~~~c~:p1y?bâ4. !;.,ir.: ! 
! .• 11 ~l \H~0 vorn~.m!t-:JyLt \ 

Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /l t.OMJ:I=R,- Y'li. r, "1"111"1 

L1LL 

{/~~ 1 01 

Càr~lafd 
(Anali a) 

--
11/05/2010 \ Página 1 de 1 

\ 



~, 

/ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056991/06 Localidade/UF: Itapejara do Oeste/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto: no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da A~ronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

,)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

I b. Fabricante: a. Ganho Maximo: O Montei sist. de Comunicação Ltda c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Monlel Sist. de Comunicação IbM di' 
Ltda . o e o. MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificedo: 0916060312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. proces'S~~lmJ~t(jlt;'"'tI 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenadas ge.%lr~~s inicialmente cadillstr~!nm:1I'1IwlA:'t 

~~ 
. ,,"~ .·i~: i'j ORIG: .. '. 

4 11 
car:~r, 

(A ali ta) 
J 

.. 
11/05/2010 RadCom 

~\~J 
a~",a j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Oficio n° 021 J. 5 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de maio de 2010. 
Ao Senhor 
V ANDERLEI TOIGO 
Associação Comunitária Rádio integração FM 
Rua Fernando Ferrari - s/n.o - Centro 
85.580-000/Itapejra D'OestelPR 

n-~~~-~'">~~~-~;:~'~'~~'~::",'~:~~~Ji,DO~1 

1 

t~~ Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056.991/06, na localidade 
de Itapejara D'Oeste - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no artigo 12 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 09/04/2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e","h", "i" e "j" da Norma 
Complementar n° 01/2004, bem como, as comprovações d~ue estão quites com as 
obrigações referentes ao Serviço Militar e à Justiça Eleitoral./, ft, J (j J . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç-o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete nação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004, 

Diretor do Departamento de Outorga d5'2erviços 
Substituto 

lsm - Processo nO 53000,056.991/06 -ltapejara D'OestelPR - DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.o 2128 de 11/05/2010, do Me. 

Abaixo segue, conforme relacionado, toda a documentação: 
M INPn~RIO DP. Si OOM UNlCA C1'E8 

BR.'l.arLIA. DF 

,30UO 03068 '1120'10 -8(;' 
Processo n.o PO'OO;05699112001 

Local. ........ : ITAPEJARA D'OESTE1 UF:~PRf' 
SfAPAJSCE 

16l06/2010-14:23 

Em atendimento à solicitação feita por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendência constatada diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RÁDIO INTEGRAÇÃO FM, devidamente constituída, com sede para correspondência 
e instalação do Sistema Irradiante, cito à Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 
85.580-000, na cidade de ITAPEJARA D'OESTE, Estado do Paraná; Comunicamos 
que estamos encaminhando anexo: 

1)- Cópia (xérox autenticada) da ATA de Eleição e Posse da Nova Diretoria 
Executiva e Membros do Conselho Comunitário (Diretoria e Conselheiros Reeleitos) 
para o Biênio de 09/04/2010 ate 09/04/2012. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as 
Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e aguardamos a Liberação 
para funcionamento da Emissora da "RadCom". 

Endereço para correspondência: 

, /'7 
Itapejara D'OestelP , ~}tÚlhO de 20 I O 

Diretor Ge -Presidente da Associação. 
V ANDERLEI TOIGO. 
CPF. n.O 680.801.749-20 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM. 
Att. Sr. VANDERLEI TOIGO. 
Rua Fernando Ferrari, s/n, Bairro Centro, ITAPEJARA D'OESTE;:"':"~)'Plj[-lUC0 ~t-iç .. ,,: 
CEP.85.580-000 - Telefone para contato; (Oxx46)35261182 ou (O 46~!8it6~8:~~icav<:f" 

CONFERE COM O ORIGINP, 

H 11 

\ 
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MINISTÉRIO DAS COM1JNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA1YlENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

11? A~ (' 'li 
\:l""' .• "G , 

~. ~(. 
J é15 ~ 

:1 
\.lr ~ ,'J U, ~) 

6t •• '~4q; ~ 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° oJJc28 
ProcessonoÓJ<ooo, ü56 ' 

v 

Entidade: Ihx>ú lJJClU,2 
I \ 

( ) única entidade no local ou; 

loJoRADCO:MIDOSISSCE-MC de Jj /ft2j oJaJo· 

99-1 105 Loca~dade cf~~ (J/Ci&di) ~if 
Comtk21Ai (QM;OJ !ÚuiM1 J~ r1j . 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumprídas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

fC. )35 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsáveJ: ___________ +-_~_ 

SIAPE: _____ -f-__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(4:5 Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

- / 
* CONTlNU~ 
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Analista responsável: . ~ClRk~~~ . 

SIAPE: J 365 q J~ ". . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '! Jé{~ .'~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔfJl)CA5 tl) 

DEPARTAMENTO DE_OUTORGA~E SERVIÇOS ';()':\, .. ,u<,,-.y . 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA . ,&I 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0143/2010IRADCOMIDOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.056.991/06, protocolizado em 31 de maio 

de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Integração FM, município 

de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Rádio Integração FM inscrita no CNPJ sob o número 

08.012.659/0001-70, no Estado do Paraná, com sede na Rua Fernando Ferrari, s/n.o, 

município de Itapejara D'Oeste, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 24 de maio de 2006 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist~nGi.a..g~ AJ5l!.l. ~ntre ~~ 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada enti~~~~~~81t~~J 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. COM O ORIGH~t~\ A ~ 

201 (JX 

l~~-=-' -~J~ 
• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos té~ ._) 

li-RELATÓRIO 

4. 
\, 

O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

Relatório Final- Processo nO 53000.056.991/06, Local: Itapejara D'OestelPR Página 1 de 6 
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,~ - , 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formula~C ' 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentaçãD J1tf 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processgr,.,-J.~.\i( 
administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Fernando Ferrari, s/n° - Centro, no município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográfIcas em 25°57'33"S de latitude e 52°49'02"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 49, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente ,. bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "c" da 

Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, ata de 

eleição dos atuais dirigentes e requerimento solicitando assentimento prévio (conforme 

NOTA SAEI-AP N.o 108/2010 - RF datada de 4 de junho de 2010 da Secretaria Executiva 

do Conselho de Defesa Nacional, ficou estabelecido a inexigibilidade de ato de 

Assentimento Prévio para associações comunitárias), tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

Norma (fls. 55 a 142). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"-

fi. 92, fIrmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verifIcação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0\f2QQ±;. em especial as ~ 
exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-s ' ~'~Ii{íif~:J[]I·r1~ tN~tê;il . . 

.' uu;, dlO vEiS C.CfTIuniw' '", \ 

documentos constam as seguintes informações: identifIcação da entidade b~\I~der@~ ailàG~~ 
administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e stúdiq>~ CJ!ffl~1frjística1 j 

~.J Relatório Pinal- Processo nO 53000.056.991/06, Local: Itapejara D'üeste/PR 
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técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indictfÇ~'Çda ~,1 ". 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagr~s de/./:, , _ 
I J'iK? ) 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas'~:.~.:iv<\'''''>~~ 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 143, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às frnalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar-alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

) habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Rádio Integração FM; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Vanderlei Toigo Diretor Geral 

Eliandro Luiz Picherti 

João De1cides Fernandes 

2011 
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• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

• 

Rua Fernando Ferrari, sino - Centro, no município de ltapejara D'Oeste, 

Estado do Paraná. 
(;'t:. ··11 '"" 

I Jj!.' '~ 
coordenadas geográficas ~ ) 

25°57'33"S de latitude e 52°49'02"W de longitude, correspondentes ao~á .. qg~\.y'l;1 
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 136, bem corno "Formulário 

de Informações Técnicas" - fi. 92, e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 14 de julho de 2010. 

e ca \ Relator da conclusão Jur' ica fi ~.( . # 
[l/ia Suuz p[-C.orr1.. :!I'i(l1~ 

::~! .1)')1:,' 'l'j~~~ ~<--+::J~. ') r 

.,' . , '. , .. ,o,:! ,..;.~;, C"'lJ111}i1!lil!~3 

De acordo Cbitc I~.:) ,"'. • ." :·,::,:~~";~6iLiE.OCJSCE 

eadós :iU'Pt!to :;túmitlS (joft! JU1e'k)1' 
Engenheiro - Matr.: 1538928 

. SERP.Cluihf\\.À"-vrV\V/y Jt;.. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 14 de julho de 2010. 

Gé/-W~{Ti~r~ 
J:!f"UCIOl ~ q;~'11UK 

De acordo. !'Am, 16.23 .417 
Coorder.ador 0" i-::c.:{,\::,dJ"::*,Jlj c\.': ffiltliltirra 

À consideração da Senhora Secretária de ~pa~~9~~o E trônica. 

rasília, 14 de julho de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0143/201OIRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. ./ 

/1 Brasília, 14.~.i:~1hç>"de,'r2910. /) {l L
i2

J ,,;çJ~~;'UlJ"" 

secret:!':!iq~~m~~~letrÔnica I 
f 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~cuçÃ<\~of ..yf:;} 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA \P'-'Ói,,'\U<" ~ 

MUNICÍPIO: Itapejara D'Oeste IUF:PR 

SELECIONADA: Associação Comunitária Rádio Integração FM 
N° DO PROCESSO: 53000.056.991/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço- de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Bra)ília, 14 d~ julho de 201~. 

/./ ' 1J)NOv 
Responsável: 

Relatório Final- Processo nO 53000.056.991/06, Local: Itapejara D'üestelPR 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
ASSUNTO: Autorização parõ execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
) serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dOa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

---t:r.r"5a7='snia, 27 de setembro de 2010. 

~ 
nião , 
s de Comunicação Eletrônica 
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RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

BOA TARDE 
CARLOS ALBERTO MARTINS GOlD JUNIOR 

f';Sí\~ii\iir~1 
Pl\t!)r~iN~s 

~ Menu Principal ,. 
RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE; Internet tela ! menu ajuda 

Código UFda Município da Situação 
Tipo Serviço Nome do Responsável Frequência da Entidade Entidade 

Entidade 

Nome Entidade 

STFCIRADIOTELEFONICO -
PR Itapejara d'Oeste IZAIAS ECHER 247,10 

Desativada ESTACOESTERRESTRES MHZ 
(' PR20040230 IZAIAS. .. E.GIiE.l\ 

STFC/RADIOTELEFONICO -
PR Itapejara d'Oeste Jorge Pivotto 

146,60 
Desativada ESTACOES TERRESTRES MHZ 

(' PR20040412 Jorge Pivotto 

Tolal da COR!ulhl: 2 EnIÍllllde(s) 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgão: MC Data corrente: 20/10/2010 Hora Corrente: 15:10:04 Tempo Processamento: 0,2188 Segundos 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/ResultadoPesquisaEntNaoOutorgada.asp?t. .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :>: J~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS w., 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíliaw.r .. _ 'f!,%,j, 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 '" 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO INTEGRAÇÃO FM 
Localidade: ITAPEJARA D'OESTE UF:PR 

Processo: 53000.056991/06 

Em atendimento à cota n~61/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 149 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 20 de outubro de 2010. 

Carlos Gold /S 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária Rádio integração FM 

Localidade: Itapejra D'Oeste UF:PR 

Processo: 53000.056.991/06 

Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será encaminhado ofício a entidade solicitando o cumprimento da referida exigência. 

• [,1if1tt StttUtft 'D!.(.i;wafl ~ 
S1APE: 13i}S4-.,.'1:G 

~ da Ser1:ço do ~~?:.::,.y.p,fu&.'(, Comís~ti 
~ÇCRf~IWtO~ 

Brasília, 21 de outubro de 2010 . 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° GS8 +- /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
V ANDERLEI TOIGO 
Associação Comunitária Rádio integração FM 
Rua Fernando Ferrari - s/n.o - Centro 
85.580-000IItapejra D'Oeste/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, (1)' de outubro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.056.991/06, na localidade 
de Itapejara D'Oeste - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/ÀGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade ,dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativós: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal c;Jós últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. / FW. 155 CV -.-160 . 

. J Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

lsm - Proc. N" 53000.056. 91/06 - Itapejara D'OestelPR - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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= SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS = 

"Resposta ao Oficio" 
MINlsrt:RIO DAS COMUNICAcOe~ 

BRAlHl..lA • DF 

53000 O 6 O O 26l2010-õ3 

SfAPAJSCE 
Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 2SI'1112010'()9:01 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Att. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
Brasília - DF. 

Assunto: Documentação para atender o Oficio do MC. n.o 6587 de 25/10/2010 

Em atendimento a solicitação feita por meio do Oficio acima mencionado, 
para seja enviado ao MC "Documentações" que serão anexadas ao 
Processo de Habilitação da: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
INTEGRAÇÃO FM, devidamente constituída e localizada na Rua Fernando 
Ferrari, s/n, Bairro Centro, CEPo 85.580-000, na Cidade de Itapejara D'Oeste, 
Estado do Paraná; Comunicamos que estamos encaminhando anexo: 

= Certidões de feito Criminal da Justiça Estadual e Justiça Federal dos 03 
Membros da Diretoria Executiva da Entidade .. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade 
com as Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações e 
Aguardamos o parecer favorável para a liberação de funcionamento da 

.. " ) Emissora "RadCom", nesta cidade de Itapejara D'Oeste - Paraná. 

Itapejara D'Oeste/Pr, 08 de Novembro de 2010. 

I 

Dir. Geral r Idente) da Associação. I; 
VANDERLEI TOIGO. 4. 

CPF. n.o 680.801.749-20 J 
.. ~--------,~.-.: 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

gl.jL~Jc/ol(} , 



w l' - ~Istema de Emissão de CertIdões NegatIvas da 1" KegIão 

) 

) 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1026655 

CERTIFICO, reYEandp' os r:egisttós de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a present~datatqu~~tr~~" , ' 

E LIAN DRO LUli"·~~tkE'~;~ôJ~!ttb~~léda·}à()·.c~F: 810.108.939-04, 
,-,i :, "'o •• W.\:'i',':- " / ','. "-",-" ; , , 

'f i;'· ' -, ; ;.: :, ::.,-:~",/ .. :,,-- . 

NADA C.O :N' S TA(}hoibunal Regional F~der~(dáiaRegl~o. 

Esta certidãQ'abrangepe'l'la.s o Tribunal Regional Federal da ia Região. 
I ;' " I, ',~,(, ;, 

, ., ~.:.:; ;',' , ' 

>:,;,',:. >;::<';, 

Observações: :';:i > .,' .••.. . . .' 
-i ,;:, ;~",. /_',',:': ',;':\~' :"'-:>:',:~.< :~",. ;' "",:,, .', 

a) Certidão e'5pedida gratultamér1te,<'itrâVésda,.'.Xnternet, com base na 
Portaria h~ 600-276 ,\~ie \3iae~Ag~stqdé.20d9;. .' . 

b) a informação do nd'doCP~,~trrri~éderespo~sabiUdade dosolidtante da 

Certidão,devendoa • tltula~idadeserconférída pelo, interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade'desta"sertidão poderá ser confirmadél .. ha página da 

Tribunal RegiO~ál'fÉ!çlEfl'al~a la Região. (wwvii:trf~~g9v~br); 
, '(' ";" \, i. 

d) válida por 30 (trinta)'d·laSi.: i 

e) a autenticação poderá s~r~fêtivada,nomáxirno, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 16h45, 12/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

page 1 ot 1 

'~I 
i 
; 

O ORIGIN;\ I 

LO 11 I 

http://www.trfl.ius.br/servicos/certidao/trfl emitecertidao.PhP?Orgao=TRFl&nomlk.;e;:;;;;=:::;E;;;;:L~)~ ... ~:::::::::::rmwJ 



W I - :SIstema de hmIssão de Certidões Negativas da 1 a Região 

) 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1026713 

CERTIFICO, re'{~nd~r os .~egistros çI'e distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contr v 
-" 

;,'-" ., ,. ';,-( ! 
. . . '.; 

,;:./ . "'c-, ,'! , J~'j ~.~" .<\;-:,;i':';,~_:>:~~~:;~','::f<~u<.~,'~~~-')~.,·<>-:,~,",:', ," / .. :, ", 
JOAO DELCIDES fERfiANt;,t .... if'OUlVfhtlflâ~p'ao,Cl'f: 46S.331.769-00, 

, ~.~.:~ ";\ " /~i!~?i:\;)~J-//// --," '0.-. < ' 

(', 1\ 

N A DA CÓN'$ 'r!,\::"/n ríbunal Regiori~1 Federâlcfa la Região. 

Esta certidãd'abrahge é1penas~ Tribunal Regional Federal d~lla Região. 

Observações::" ......•......... ' .. '. , . ...... .' .' 

a) Certidão ... expedida. '~tatÚit~~~ôt&;··:~tr~'vé~. da I~te'rnet, com base na 

Portaria pOQOO-276 '~e'atd~~fiô~t9'qe2º~)9; , 

b) a informação do nó1do cPF:él<Siméi.éçierespónsabHiclade do solicitante da 

Certidão, ··.qevendo Zr . tlt\,!l~rrdl:l~~ ,;$~rConferida pelo interessado e 

destinatárló; 

c) a autenticidáde desta certidão poderá ser c()rifirmada ha página da 

Tribunal RegioriaIFedeí:alª'â 1 ~Região (WWW'.trfl.gôv.br); 
d) válida por 30 (trinta)Óiasi .,. . . 

e) a autenticação poderá ser eretivada,nórmíxÚno, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 16h53, 12/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 

Page 1 of 1 

,-,,;'1 
I , 

O ~RIGINi' I 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

,~~~,J 
http://www.trfl.jus.br/servicos/ certidao/trfl emitecertidao. php ?orgao=TRF 1 &nome=J O ... 12/11/2010 
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wl - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 1026665 

CERTIFICO, re~enHó os)egisttàs' de distribuição de 25 de abril de 

::::::L:::::~:~zç~~r;~~FI'~íl~'êOi;74~-20, 
.~. '.. : .....'~;;'. ~/~',,; . ", . .' 

N A O A C6'N~,~~';n7: RegiOnáIF~k~I:~á1a Regl~o. 
Esta certidãoabra~g~~y~~:~o Tribunal Regional Fede'raldala Região. 

Observações: 

a) Certidão. e?<pedida 'grat'âltkn1~ntet,attàyés,daXn~ernet, com base na 

Portaria n° qOO-276de;:#deAgçst(jâ-ê2~Ô9i. ','", .' " .' 

b) a infohpaçãodo nddo'C~F~adrn~'~d~h~s'ponsabiHdade do sqlícitante da 

Certidão,deve8do á ,tit~laridad~ 'sE;r:conferida pelç) il1terêssado e 

destinatário; ' .. ' 

c) a autenticidade desta çertidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal RegionaIFedétal,~a laRegião(www~trfl.g()v,br); 
d) válida por 30 (trinta) óiasj' '. 
e) a autenticação poderá ser efetivaida~'no.maximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 16h47, 12/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-900 Brasília/DF, 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.gov.br 

I 

! 
I 

Page 1 of 1 
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http://www.trfl.ius.brlservicos/certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=TRF1&nome=V À.. 12/11/2010 , 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,Rubrica·.g 
, .;y. 1 0~ 

OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANA 0ss· <; 

Travessa Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Centro 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414 
E-maíl: cartoriodistribuidor@brturbo.com.br 
85505-005 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMARALUIZIO VERONESE 

JULlANO VERONESE 
PAULA VERONESE 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Espe
cial, Juizado Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro em andamento contra: -------

') JOAO DELCIDES FERNANDES ~~ 

) 

CPF 465.331.769-00, RG 2.145.805/PR, filho(a) de CONCEICAO NUNES PEREIRA 
e ARMANDO FERNANDES, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 
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OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANA vSS ~ ç, 

Travessa Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Centro 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidor@brturbo.com.br 
85505-005 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMARALUIZIO VERONESE 

JULlANO VERONESE 
PAULA VERONESE 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Espe-
cial, Juizado Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTA~ 
nenhum registro em andamento contra: , 

') ELlANDRO LUIZ PICHETTI /~ 

) 

CPF 810.108.939-04, RG 5.735.934-0 SSP/PR, filho(a) de DORVALlNA PICHETTI e 
EUDE PICHETTI, no período compreendido desde 14/12/1960, data de instalação 
deste cartório, até a presente data. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~'~brlca;O ~ , .~ o 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARAN.t\))""\ , fô0 ~ 

\"ISS ~ 

Travessa Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Centro 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidor@brturbo.com.br 
85505-005 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMARALUIZIO VERONESE 

JULlANO VERONESE 
PAULA VERONESE 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Espe
cial, Juizado Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum registro em andamento contra: ~. 

VANDERLEI TOIGO ._~ 
CPF 680.801.749-20, RG 1.666.921-0/PR, filho(a) de GELSEMINA LUCINI TOIGO e : 
ARTUR TOIGO, no período compreendido desde 14/12/1960, data de instalação des- • 
te cartório, até a presente data. 
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lVITNISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_\CpmVridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: I 

. (---> Cumpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) - TIDADEHABllJTADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:, ____________ -+-_ 

SIAPE: __ --,-_----, __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(cV) Cumpridas integralmente . 
~ Cumpridas patci,~.lmente, restando a apresentação da seguinte documentação; 

Observações: 

g ) 

, '. : .~. 

" :.~.!i.~,r·.' 

* CONTINUAÇÃO - ~E.RSO :-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nl! 2312010-RADCOMIDOS/SSCEIMC- LSM 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.056.991/06 de 31 de maio de 

2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Integração 

FM, na localidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná. 

• CONCLUSÃO: Processo instmído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, formulado 

pela Associação Comunitária Rádio Integração FM. 

Em decorrência da análise da documentação instmtória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONmR-MC/AGU, datada 

de 27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: certidões dos dirigentes associativos, 

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 

residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação execução de 

serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta fOlma, segUiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, comple 

documentação instmtória do processo - Fls. 155 a 160. 

/ 
i 
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Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO N° 

0143/2010 - RADCOMIDOS/SSCEIMC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 30 de novembro de 2010. 

Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã Eletrônica. 

a, 30 de novembro de 2010. 

IRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nº 23/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

, / Brasília, -60 de novembro de 2010. 

/JaCo) 
JOS~VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 4 11 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 283/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.056991/2006 
INTERESSADO: Associação Comunitária Rádio Integração FM 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itapejara D' Oeste, no Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

l. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itapejara D' Oeste, no Estado 
do Paraná. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de dezembro de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretárió-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas nocaput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/1/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contré!t9.~_". . . 
ou instrumentos c.ongên~res, a serem Pl!bli~ac;to.s. e celebjf~7(!,~?~6L1CO . F:Cl 'l 

b) os atos pelos quaIs se va reconhecer a tnexlg/bllldade'jofiirf(,@f\iJc!JIS (t':lm! ni':;Jv.:· 
dispensa, de l/citação ".' COM O R\GIt~ I 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA \ \ 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao . nalisar / s __ j 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de r 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ond 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoç-

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 



Continuação do PARECER Nº 283/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

~J\. 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo d<f(:"" ('I 

entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, at~~. J.6b % 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. i l~::>' v!§ 

O õ'. 
4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentarn o 0 ~ secP<6 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o servi ço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 

J
-' Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 

, de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

) 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão, 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de jl!nho de 1998, 
vejamos: 

''Art. 12, As entidades in teressa das '"em executar o RadCom deverão 
apreseii'tar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. /I 

10, Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue, 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
0143/2010/ RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 144/147). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, . 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem ro.~~-~g~r~JE lCO ~IC., 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de e tJa.8&Nb ua, Comu (;3v:,\C 

comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. \~kíWFºPE C\ M Ü IG!W, 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261 /1998. 

4 
13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade fi madas/

1 

por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade. entrd .A 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF U;~~~~==;;;:. 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER NQ 283/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

a: C6 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada:J 0';. 1.6 t :3 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 0143/2010/1 'd.·'-'· v.fi 
RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 144/147) e da Informação nº Cb 'r::ri'S' 
23/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC-LSM ( fls. 163/164). ~ se<;! 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar -'sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

~J IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 69 , parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fylcro no § 3º do art. 233 da Constituição .da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria 'Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. Este é o Parecer que passo 

Coordenadora Juríd 

De acordo. À Consideração d 

Em, (Z/ 04 /2010. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secr taria 
providências cabíveis. 
Em ~ / o7j' /2011 

à consideração superior. 

nião 
O Educativa e Comunitária 

'-=~~l::fo~"d1:'!!l!WQr".I·Pl~i~iFlr:: ,;,J 
Mirllbi{rio uas CormJn~~.1(i:; I 

cm.l O ORIGliit" I 
GCO ZEIRtBOJNE,>. 4 JUL 1° .. _1_.1 ,,'; j .. onsu O/U-FfOICO 

Esplanada dos Mi stérios, Bloco uRu~:::/~ala 920 - CEP 70.044-900 - Brasfli 
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PORTARIA N~ 260 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.056.991/06, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Rádio Integração FM, 
com sede na Rua Fernando Fenari, s/n.o, Município de Itapejara D'Oeste Estado do Paraná, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 25°57'33"S e longitude em 52°49'02"W, utilizando 
a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J~ do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~IlJL~ 
PAULO BERNARDO SI~:'~ 

Ministro de Estado das Comuniêações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL Df:_AsL, O~ ,f l 
Página: 56 Seção: I 
ANOTADO POR: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 260, de 08/07/2011, no Diário Oficial 
da União de 12/07/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO 
INTEGRAÇÃO FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Itapejara D'OesteIPR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo nO 53000.056991/06, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

V ALKIRI FERREIRA MACHAOD 
J 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfrnlCGRC 

Brasília, 1 ," de ~A\ÍAN de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

vfin/53000.056991/06/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:_(61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

\ 
\ 

Brasília, 1 º de agosto de 2011. 
Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

~ MC 005632011 
, - 53830.000884/2001 

\MC 00564 2011 
- 53000.042906/2005 

~ MC 00565 2011 
- 53000.012266/2003 

\ MC 00566 2011 
- 53100.000809/2004 

\ 

\ MC 00567 2011 
- 53000.056991/2006 

""MC 00568 2011 
- 53000.004271/2008 

\MC 00569 2011 
- 53000.085278/2006 

'\ MC 00570 2011 
- 53000.029668/2009 

\ MC 005712011 
- 53000.009218/2008 

"MC 00572 2011 
- 53000.028649/2003 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMATIVOS4 

VJ . k 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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